
Estado do Rio de .Ianeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

Nova l'riburgo. RJ. 07 de maio de 2020

OFICIO PGM.REE N" 661/20

Processo Administrativo n" 4116120 (RI 255/19)

Ofício n' 026/secl20

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito. Sr. Renato Bravo. acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando, primeiramente, escusas pela demora no atendimento ao presente

Oficio, em deconência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e pertinentes informações. encaminhamos as informações fornecida pela Secretaria
Municipal de saúde para as considerações de estilo.

Tendo em vista a dificuldade de fazer cópias dos documentos que instruem os

autos, encaminhamos em empréstimo o Processo Administrativo abaixo relacionado, solicitando a
devolução do mesmo o mais breve possível.
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Ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Cruz
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ

Em Mãos.
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Respeitosamente.

Ulisses da Gama
Procurador Geral do Município

Matrícula 200.1001_/
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Nova Friburgo, L9 de fevereiro de 2020.

AIC Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Vereador ATEXANDRE CRUZ e conforme aprovação na Sessão Ordinária do dia 18

de fevereiro do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa Excelência

cópia do Requerimento de lnÍormações ne 2SS|2O2O, de autoria da COMISSÃO DE APOIO AOS

SERVIDORES PÚBLICOS.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

(

Co Valente
iente
9

S

Ao Excelentíssimo Senhor
RENATO BRAVO

DD. Prefeito Municipal de

NOVA FRIEURGO - RJ

atrícula ns 1

odeEx

RuaFarinhaFilho,50-centro-NovaFriburgo-RJ-cêp:28610-280-Íel.:(22)2522-1516125224516
www.camaranf'rj gov br

Ofício nP 026l SÊC{àOàO

Assunto: Requerimento de lnformocões
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Câmara Municipal de Nova Friburgo

REqUERIi ENTO DE |NFORMAçOES N"255/2020

AuTok cot*ssÃo DE APolo Aos SERVIDoRES

púsLtcos

OBJETO: COlt O PGCUTIVO MUNICIPAL, REQUERENDO

mronmaçõrsnElÁTÍvAs A UNIDADE DE PRoNTo

rrexmrro (qPAl oo muntcíPlo DE NovA FRIBURGo'
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Estado do Rio de Janeiro
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Câmara Municipal de Nova Friburgo de
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSTÇÃO

Código do Documento: Pbebe80l199E4b83l7 8243291[d3b8128K69718

Àutor: CASP - Comissão de Apoio aos Servidores Públicos
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ção: INFORMAÇOES RELATIVAS AUNIDADE DE PRONTO
\, ENDI}TENTO (UPA) DO MUNICÍpro ur NovA FRTBURGo.

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicamente por
meio do sistema SAPL para esta proposição.

CASP - Comissão de Apoio aos Servidores Públicos
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Tipo de Proposição:
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CÂMARA MUMCIPAL DE NovA FRIBURGo
Gabinete do Vereador Johnny Maycon

COMISSÁO DE APOIO AOS SERVIDORES PUBLICOS
Rua Fariúa Filho, n' 50 - Centro - Nova Friburgo - zu - 28.610-280*-

(22) 2524-17 OO -R. 21 5 johnnymaycon.vereador@outlook:diii{:'i:rr+ olt)
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REQUERIMENTO DE INTORMAÇÃO

Exm'Sr.
ALEXÁNDRE CRUZ

:- Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

REQUEREMOS, dentro das normas regimentais, PEDIDO DE INFORMAÇÃO com a Prefeitura
Municipal de Nova Fribur_go, solicitando ao Chefe do Executivo e aos respectivos setores

responúveis INFORMAÇOES RELATMS A IINIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(upA) Do MUNICIPIO DE NOVAFRJBURGO.

1. Considerando o disposto no ârtigo 116 do Regimento Intemo desta Casa Legislativ4 o qual
regulamenta o procedimento de Requerimento de Informações, bem como, aponta que o seu não
atendimento ou recusa pode configurar infração político-administrativa e crime de responsabilidade.

2. Considerando o disposto no artigo 4o, inciso III do Decreto-Lei n" 201 de 27 de fevereiro de
1967, o qual trata especificamente sobre as infrações político-administrativas dos Prefeitos
Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara de Vereadores e sancionadas com a cassação do
mandato.

Nesse sentido, questiona-se e quer-se saber

l) Requeremos cópia de todos os conhatos e aditivos firmados entre a Prefeitura Municipal de

inistrarem a UPA de Conselheiro Paulino

2) Requeremos cópia de todos os documentos exarados pelos fiscais dos conkatos firmados entre a
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e es Sociais para administrarem a UPA de

Ildtúrc{ÂJ\.oConselheiro Paulino nos últimos 5 (cinco) anos.

Nova Friburgo e Organizações Sociais par.a adm

últimos 5 (cinco) anos. k r_ ttgfnOt^, tgf

3) Requeremos a relagão de todos os servidores que atuaram nos contÍatos firmados entre a
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e, organ.izações sociais para adminisrrarem a upA de- '',o,,À Poíota"aa -+ Ê iiL{,P'* t

:"-Z/)(



Conselheiro Paulino dos últimos 5 (cinco) anos, incluindo das empresas terceirizadas, informando
pelo menos nome completo, cargo, salií.Lrio e período de atuação.

4) Requeremos comprovantes de todos os repasses reaiizados as

administram a UPA de Conselheiro Paulino nos últimos 5 (cinco) anos.

5) Requeremos cópia do processo administrativo relativo ao processo seletivo organizado pela

Organzação Social Viva Rio ÇrruP''<rteo zur7do
6) Requeremos cópia de todos os documenlos relativos aos recursos interpostos pelos

vagas dispostas no Edital do Processo Seletivffiftmização Social Viva Rio.

can$afÍos4f/
í/

OD

7) Requeremos cópia da relação completa dos candidatos aprovados no Processo Seletivo da

Organização Social Viva Rio, tendo no mínimo as seguintes informações:

ostcAa N. .1

0+ L-.

a) Nome Compieto.

b) Cargo.

c) Salário.

d) Pontuação de cada item da tabela de barema e pontuação final obtida no processo

seletivo.

e) Horiírios e dias de trabalho.

8) Requeremos a relação de todos os beneficios com os respectivos valores que os fi1ng[onrírios da

UPA recebem após terem sido contratados peia Organização Social Viva fuo. CÍ il H
9) Requeremos a relação de todos os beneffcios com os respectivos valores que os firncionrírios da

UPA receberam, quando a Or,ganização Social Instituto Unir administrava a UPA de Conselheiro

Ç,^,r's/w
l0) Requeremos todos os documentos emitidos pela Comissão Técnica de Acomp e

úsk

Avaliação do processo relativo a c-ontrataçAo de Organização Social para administrar a UPA de

ConselheiroPaulino. eí âS
1l) Requeremos cópia do parecer solicitado pelos

Sr. Fabrício Salarini dirulgada nas redes sociais.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

LA,ítuiÁrL(J:{l!rpÁ1. DÊ ltÇr4Igl;luRGq
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Nova Friburgo, em 14 de fevereiro de 2020.

FíJIHÁS

organizacões sociais oue"oãfr;U.;l 
J"i.u'. "u'

Paulino.

lry'.ipistérios Públicps erh relação a nomeação do

(r*çr"t'.*Og'r
12) Há valores pendentes relativos ao repasse ao Instituto Unir? Caso positivo, requeremos a

relação de todos os valores mensais não repassados a referida organização social. fuqry*, ol*_
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Processo n": 0004116/2020

Data: ?010212020

Folha no: ut Rubrica
Governo do Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

COMPROVANTE DE DESPACHO

RIGEM

RET4ESSA 000010675
Local (setor) REsPosTAs A EXPEDIENTES EXTERNOS

Data e Hora 2O|OZ|2O2O l2t04t52
Enviado Por Cecile Soares

Setor de Origem RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

Despacho

A pedido do SÍ, Procurador Geral, encaminho o processo administrativo gerado por
Requerimento de lnformação da Câmâra dos vereadorês de Nova Friburgo pâra que, dentro do
prazo, s€jam encaminhâdas as informações solicitadas.
Solicito que as infolmaçóes se deem tópico a tópico, irdicrndo ainda o número ou â letrâ da
pergunta a que se destina a resposta prestadâ.
Êm caso de não ser possivel responder algum item do referido Íequêrimento, ou de se entender
necessária a compleoentâção da resposta por outra pasta, encaminhe-se à Secretaria
responsávêl pelas info.mações. deixando-lhe prazo razoável para tal,
Importânte salientar que este S€tor de Respostas a Expedientes Extêrnos precisa de prazo
razoável para encaminhaÍ o oÍicio contendo as respostas à Câmara dos vereadores, pelo qúe se
faz necessário o encaminhamento do processo juntamente cóm âs info.maçóes com a
antecedência de pelo menos dois dias úteis.
EM TRAMITÀçÂ,O

ROÍOCOTO(S)
rocesso Requerente Assunto

ocesso, REQUERIMENTO. No 004116/2020 -
terno

CAN4ARA N4UNICIPAL DE NOVA FRIBURGO OFICIO - APURAÇCO DOS
FATOS NARRADOS

IECEBIMENTO
LOCAI (SEIOT) APOIO / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Nova Friburgo, _/ _l 

-

APOIO / SECRETARIA I'IUNICIPÂL DE SAUDE

E



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
íSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IN
l

SUS

Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2020

Ao

Setor de Gestão de Processos, Contratos e Convênio

Processo Administratívo ns 4776/202A

P rocesso Ad mi nist raüvo ns 4770/2020

P roce sso Ad mi nistrutívo ne 4 7A9/2020

lnformação:

Prezoda Senhora,

Com cordiois cumprimentos, vimos por meio deste encaminhor os processos ocima

mencionados pora ciêncio e manifestoçõo de V.so.

Certo do Vossa compreensõo, nos colocomos sempre à disposição para demois

esclorecimentos que se façom necessários.

Atenciosamente,

Sueli aro Porto

Assessoria de Planejamento Orçamento e Políücas de Saúde

Matrícula:299496
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NOVA FRIBURGO d
Secretaria deSaúde

De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios.

Para: PRESIDÊNCA DA CTAA - Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliaçáo

Memorando GPCC no 18

Reque rI mento e lnformaçôes.

Com os cordiais cumprimentos, vimos requer o que segue:

1) Cópia da relação completa dos candidatos aprovados no Processo

Seletivo da Organização Social Viva Rio, apresentando as seguintes informaçôes::

nome comoleto: caroo: salári DOntuaÇáo de cada item da tabela de barema e

PEUL'ÉSSO NÚ

oOATA
/'i\

IFOUiAS iu8fla€A

, pontuação final obtida no processo seletivo e horário e dias de trabalho

2) Cópia de todos os documentos emitidos pela CTAA do processo

relativo a contratação de Organização SocÍal para administrar a UPA (Unidade de

Pronto Atendimento) de Conselheiro Paulino;

3) Cópia de todos documentos emitidos pela Comissão Técnica de

Acompanhamento e Avaliação do processo relativo a contratação de Organização

Social para administrar a UPA de Conselheiro Paulino'

O pedido está pautado no requerimento de informaçÕes advindo da

Câmara Municipal de Nova Friburqo - Gabinete do !'eleador Johnny Maycon -

Comissão d oio aos Servidores Públ

o Braune, n 4,s entr o, Nov a Fr iburgo/ RJ
l

i
l

tenl A
Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370

I

Desta forma, aguardamos o envio no período de 24 (vinte e quatro) horas

para que possamos dar prosseguimento ao feito. - , ' ':: r..'..

Desde já nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Páginâ l de 2
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ffi NOVA FRIBURGo
Secretaria de Saúde

PXUUES§O NU

OATA o

Nova Friburgo, '12 de março de2020

Atenciosamente;

L/-.v
LO ço TEtxEtRA

Gesúáo de Processog Contratos e Convênios

Mat:200.0253

Pâgi!ã 2 de 2

Ã-venida Álberto Braune, n.n224, salà 221, Centro, Nova Fríburgo/RJ
Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370

l



t, NOVA FRIBURGO

Secretaria de Saúde

De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios.

Para: Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Nova Friburgo

Memorando GPCC no 13

Com os cordiais cumprimentos, vimos requer a juntada da relação de

todos os servidores que atuaram nos contratos firmados entre a Prefeitura Municipal de

Nova FRIBURGO e a Organização Social que administrou a UPA de Conselheiro

Paulino nos últimos 05 (cinco) anos, incluindo das empresas terceirizadas, informando

o nomê completo, cargo, salário e período de atuação.

O pedido está pautado no requerimento de informações advindo da

Câmara Municipal de Nova Friburgo - Gabinete do Vereador Johnny Maycon -

(Comissão de Apoio aos Servidores Públicos).

Desta forma, agradamos o envio no período de 24 (vinte e quatro) horas

para que possamos dar prosseguimento ao Íeito.

Nova Friburgo, 1 1 de março de 2020.

Atenciosamente;

q,'\u)$'
l"in la4a

bé:-
ço TEtxEtRA

Gesúão de Processos, Contratos e Convênios

Mat:200.0253

L R

OATÁ

ocE Sso 4
C í

FOI}IAS
8LAÀ,c{

Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370
venida Àlberto Braune, i:.õ 224, salà 2rt, céniõ, NovàFi6nrso/N

I

Requerimento de lnformaÇÕes.

Desde já nos colocamos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos.

Pági.a I de I



Secretaria de Saúde

PROCESSO NO

FOLHAS N'

DÂTA 2o
ÂUBRICA

De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios.

Para: Planejamento Orçamentário e Financeiro

Memorando GPGG no 17
(

Requerimento de InformaÇões.

Com os cordiais cumprimentos, vimos requer:

Comprovantes de todos os repasses realizados as orqanizaÇÕes sociais

que administraram a UPA de Conselheiro Paulino nos Ultimos 05 (cinco) anos

lnformar se há valores pendentes relativo aos repasses ao lo§lituto Un[?

Caso positivo, requer seia encaminhada a relaÇáo de todos os valores mensajs nêa

repassado a referida Orqanizaçáo Social

Enviar a relaÇão de todos os benefícios com os re§pcctivas valares sue

os funcionários da UPA receberam. quando da O rqamzacao Social lnstituto Unir Saúde

administrava a UPA de Conselheiro Paulino.

O pedido está pautado no requerimento de informaçÕes advindo da

Câmara Municipal de Nova Friburgo - Gabinete do Vereador Johnny Maycon -

(Comlssão de Apoio aos Servidores Públicos).

Desta forma, agradamos o envio no período de 24 (vinte e quatro) horas

para que possamos dar prosseguimento ao feito

E
INL

As5-

t3L
de2

J!"J
cp'

Tvenida Albero Braunq n." 224, sala 221, Centro, Nova Friburgo/Rl
Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370

I
NOVA FRIBURGO
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NOVA FRIBURGO

Secretaria de Saúde

PHOCESSO N"

oara (J í
cr

FOLHAS NO RU8ÂICA

Desde já nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Nova Friburgo, 12 de março de2020.

Atenciosamente;

,l-ln -osLo ço TEtxEtRA

GesÍâo de Processog Contratos e Con-vênios

Mat: 200.0253

Pâgina 2 de 7

Avenida Alberto Brqune, n." 224, salq 221, Centro, Nova Friburgo/RJ
Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1370
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FBOCE6SO N'

ForlrÀ§ Nô RUERICA
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NOVA FRIBURGO

SecretEria de Saúde

De: Gestão de Processos, Contratos e Convênios.

Para: Procuradoria Geral do Município

Memorando GPCC no 19

Com os cordiais cumprimentos, vimos requer a cópia do parecer

solicitado pelos Ministérios Públicos em relação a nomeação do Sr. Fabrício Salarini

divulgada nas redes sociais.

O pedido está pautado no requerimento de informaçÕes advindo da

Desde já nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente;

Vt t;:,
cÉR Ço

GesÍão de Processos, Contratos e Convênios

Mat:200.0253

L

(-

Telefones (22) 2522.0661 (22) 2523.1i70
urgo/RJ

Página I de I

Àvenida Alberto Braune, n.'224, sala 221, Centro, Nova Frib

Requerimento de lnformações.

Câmara Municipal de Nova Friburqo - Gabinete do Vereador Johnnv Maycon -
(Comissão de Apoio aos Servidores Públiqos).

Desta forma, aguardamos o envio no período de 24 (vinte e quatro) horas

para que possamos dar prosseguimento ao feito.

Nova Friburgo, 12 de março de2020.
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ESTADO DO RIO DE JANTIRO
PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA FRIBURGO
PROCURADORIA GERÁL

Memorando PCM.REE n" 009/20

(, URGENTE

Assunto: Encaminhamcnto dâ ResDostâ aos Req ucrimento de Informação

P8()cÉsso r!"
7ADA .ç. o ?

FOL},A s RtJSÀtcA

De ordem do Senhor Procurador Geral. a fim de contribuir com o atendimento aos
Requerimentos de lnformação dentro do prazo legal" remetemos o referido Memorando de
requisição. para atentar a esta R. Secretaria para que sejam encaminhados os documentos
correspondentes ou as pertinentes inÍbrmações reÍ'erentes ao processo administrativo em
destaque a este setor de Resposta a Expedientes Externos o mais breve possível. já que o
processo administrativo precisa retornar a este setor para ser encaminhamento à Câmara dos
Vereadores.

Processo Administrativo Requerimenlo de Informação
411612070 255t2020

á_Ceci es [. uz Oki
Procuradoria O MP

Mt.2

ngo
Subprocurador d tos Admin trativo

0023

rvalho
SS

t.2

Avenida Alberto Braune, n".225 Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28613-001
Procuradoria Geral

Nova Friburgo. 05 de Maio de 2020.

À sRCRnrl.Rr,q, nr saÚDB

Atento âo prazo.

Após. volte-me,

T}l



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação
UPA-Nova Friburgo

Prezada Senhora,

A CTAA- Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação UPA-

Conselheiro Paulino- Nova Friburgo, após recebido da Secretaria de Saúde

Memorando GPCC no 1B de 12/03/2020, levantou as referidas

Atenciosamente,

Kelle Bar Carvalho de Freitas
r.115.143

CRC RJ 104866/0-9
Presidente CTAA

RECEBI
Em, ---=l-l-

Data: 04t0512020
Memo CTAA no 002t2020
De CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliaçâo
Para: SMS- Gestão de Processos, Contratos e Convênios
A/C Céres Lourenço Teixeira
Assunto: Resposta Memorando GPCC no 18 de 1210312020

informações que seguem em anexo.



Ç
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
cTAA4omlssão Técnica de Acompanhamento e Aveliação
UPA.ltlova Friburgo

PH§,ljhESO N"

OATA

FOúiÀs No RUEBICA

L

oFiclo
Data: 07to1Do20

OfieioCTAA no: 001t2020
De CTAA
Fara: oRGANTZAÇÃO SOCTAL V|VA RrO

ATC SEBASTIÃO SANTOS

As§unto Edital de Processo Seletivo no00í/20í9lViva Riol23l12l2019

Sr Presidente,

A CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação-UPA- de
Conselheiro Paulino-Nova Friburgo, no uso de suas atribuições previstas
na Portaria no 691, de 02 de setembro de 2019, procedeu a análise
minuciosa do edital de Processo Seletivo Público noO0L/2}L9NIVARIO/de
23 de dezembro de 2019.

Considerando o Ofrcio 0OLl20Lg da CIAA encaminhado a OS Viva
Rio em O4|L2/20L9;

Considerando que foi constatado quantitativo, carga horária, piso
salarial de pessoal divergente do previsto no Quadro 2 do ltem 5 do termo
de Referência;

Considerando a ausência da categoria profissional de Técnico de
Segurança do Trabalho no rol dos profissionais descritos no edital de
Processo seletivo;

Considerando outras inconsistências observadas no Edital de
Processo seletivo;

Fica convocada Organização Social Viva Rio para reunião na
secretaria de Gabinete na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, Avenida
Afberto Braune, no225, , Nova Friburgo, com obJetivo de sanar e

Fica DEI'ERMINADO a Organização Social Viva Rio o
SOBRESTAMENTO IMEDIATO do Edital de Processo seletivo
no001/20194/TVARIO/de 23 de dezembro de 2019, devendo dar ampla e
irrestrita publicidade ao referido sobrestamento, tendo em vista o prazo

. de encerramento das ihscrições, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no Edltal de Chamamento Público noOO2/2O19.
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reparar as irregularidades apontadas, oportunizando o exercício do
contraditório e da ampla defesa.

Kelle rva lho de Freitas da Silva Cunha
1s.143

Estado do Rio dê Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CTAA-Comissão Técnlca dê Acompanhamênto e Aval
UPA-Nove Friburgo

Senhor Procurador,

fiscalizaçã oed ição para qualquer informação.

Kelle Freitas da Silva Cunha
.115.143 r.20O.0263e

,úlio ceza Rlcardo Fazoli Daneta
Matr.207.305

TADA oat
OLHAS

UB8JCA
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oFicto
Data: 1010112020

Oficio CTÂA no: 005t2020
De: CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação UPA
Para: Câmara Municipal de Nova Friburgo

Assunto Processo Seletivo no00í/2019/Viva Rio/23-12-201 9

Matr.

M

264 'r-%,

A CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação-UPA- de
Conselheiro Paulino-Nova Friburgo, no uso de suas atribuições prevístas na Portaria
no 691, de 02 de setembro de 2019, procedeu a análise minuciosa do edital de
Processo Seletivo Público no001/2019/VIVARIO/de 23 de dezembro de 2019 ao
longo dos dias realizando questionamentos a Organização Viva Rio.

Após analisadàs e verificadas todas as divergências levantadas pelo município
.e pelo MPT, em reunião do día O7/OU2020 (Ata em anexo), a CTAA juntamente com
o representante da Procuradoria Geral do Município Dr, Rodrigo Lima, a
representante da Secretaria de Saúde Sueli Scotelaro PoÍto, o Secretário de
Gabinete Wilton Jorge Mattos Neves e o Representante do MPs indicado para
acompanhar a execução do TAC, Sr Fernando Guedes Seixas, em acordo do
Sr.Prefeito Municipal Renato Bravo, . entenderam por correto determinar a
Organização Social Viva Rio o Sobrestamento imedíato do Edital de Processo Seletivo
noo0t/2019 NIVARIO/ de 23/ t2/20r9.

Em sequência, A CTAA expediu ofício no 001/2020(em anexo)à Organização
Viva Rio determinando o referido Sobrestamento e convocando para reunião de
urgência no dia 09/OL/2010, às 10h, afim de expor todos questionamentos e
divergências observadas.

Isto posto, ocorrida a reunião do dia O9/Ol/2020 (Ata em anexo), após
questionamentos e discussões da CTAA e dos demais presentes, a Viva Rio explanou
que procurou fazer o processo da melhor forma possível, salientando que
organização preza pela legalidade e publicidade do processo seletivo e assim se
comprometeu a cumprir todos pontos abordados pelo município e pelo MPT,
realizando o processo seletivo literalmente conforme o estabelecido do Termo de
Referência.

Diante de todo o ocorrido, damos ciência a Câmara Municipal de Nova
Friburgo e salientamos que CTAA- Comissão técnica de Acompanhamento e
Avaliação - UPA de Conselheiro Paulino- Nova Friburgo está em constante

'l 
lí.



# Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA HUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
CTAA-Gomissâo Técnica de Acompanhamênto ê Avaliaçâo
UPA-Nova Fribürgo

Tendo em vísta a contratação dos candidatos aprovados e classificados de

acordo com os critérÍos estabelecidos no Edital do referido processo seletivof e, em

se tratando do item 13,6 que descreve os documentós que deverão ser apresentados

pelos candidatos no ato da contratação; a CTAA-Comissão Técnica de

Acompanhamento e Avaliação-UPA- de Conselheiro Paulino-Nova Friburgo, no uso de

suas atribuições previstas na Portaria no 691, de 02 de setembro de 2019, em

caráter fiscalizatório, vem, através deste, solicitar as informações relacionadas

abaíxo, no prazo de 2 dias útêis, de todos os profissionâis contratados e
obrigados a apresentar tais documentos.

1) Cópia do Conselho Profissional;

2) Cópia do comprovante de pagamento do Conselho profissional (ano

vigente);

3) Cópia da Certidão Negativa emitida pelo Conselho Profissional;

4) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (Motoristas).

Atenciosamente,

Kelle Carvalho de Freitas
Presidente

Dah:
oFÍ3ro

19t02t2020

Oficio GTAÂ nô: 006/2020

De: CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avalia@o UPA
Para: Organização Viva Rio

Gontratações - Processo Seletivo no00í/20í9lViva Rio

Matr.115.143

Em,
RECEBI

AssuÍito:
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Es{ado do Rio de Janeiro
PREFEITURA ÍÍUNICIPAL DE NOVA FR]BURGO
CTAAComlssão Técnlca dê Acompanhamênb ê AveliaÉo
UPA{ova Friburgo*

lggrm'

02t0312020

tffiC?ãÀ ao: 009r2020
CTAA-Comissâo Técnica de Acompanhamento e Avaliaçao UPA

}ae: Organização Viva Rio

ãctq*ç Certidão de Regularidade Profissional

A CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliâção-UPA- de

Conselheiro Paulino-Nova Friburgo, no uso de suas atribuições previstas na Portaria

no 691, de 02 de setembro de 2019, em caráter fiscalizatório, verificando uma

amostragem da regularidade Profissional de funcionários contratados pela

Organização Social se depara com a impossibilidade de emissão da Certidão de

Regularidade Profissional do Cirurgião dentista José Ataercio Lama Rimolo CRO-

RJ-CD-8155.

Diante de tal impossibilidade, solicitamos que a Viva Rio exija escla recimentos,

bem como a regularidade profissional do referido funcionário e dos demais e serem

contratados, a fim de estarem aptos a exercer a função na Unidade de Pronto

Atendimento-UPA-Conselheiro Paulino-Nova Friburgo.

PHueEsSb ip
Atenciosamente, oÀra -') ç

Fou{Âs N" iusece (Z-

Kelle de Freitas da Silva Cunha
ente Matr.115.143 Matr.200.0263

Júlio DaÍ
Matr 7.2 Matr.2O7.305
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CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DORIO DE -}ANEIRO

cEnflDÃo DE REGUI ARTDADE pnoFtssloÍ{At

Certificamos qoê, até 3 presente data, o (a) Girurgião (á)-Dentistâ, Jo§É ATAERcto
LltA RttoLo, encontra-se regularmenh inscrito(a) neste Conselho Regional de
Odontologia do Rio de Janeiro, sob o no. CRO{IJ - CD - 8í55, Em cumprimento à
eiigência qontida no art. 13 da Lei no. 4.324, de 14lcp,hçn4, regulâmentada pelo ad'.22 e
seu parágrafo único do Decreto no.68.7(X, de 03/06/1971, estando em dia com as suas
obriga@es finaniieiras junto à tesourarla deste Órgão.

f,isdeJaneiro, í3 dê março de2020

Rodriguês
Aux. ad min istrativo

Conselho Regional de Odontologia do Rio de Janeiro
Matrícula - 0418

Oüs: Ést, Oeelaraçao só êrá vá[dade coB o cem3 ê aeSiDát[ra do Funionárto do CRO

É à,ÍrrUsente lrvI.ata efi üüAi rri.s du i§cal igorj yâhr c friúã, 3êrúo urita Éirfqúrê áô r5i uêibono e .
orrüi âtqsiúEdi no *au ri*;iirtlvo pnanr{o! smbrrs.ôBindr§ rob sin*dea.guÉnca

:&nÍãu qurhulr Í.$ê 4, anéndr 
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rib dilgminE

Ruâ Araújo Pono A 70 -5P aÍdãi-
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Teletone: {21) Fax:1i917279.g775. sile; ..iúr.cro:irj.org,br Fmpl,rsê.cob@cro-Íj.or8;tÍ Pá8ína l de 1
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUN]CIPAL DE NOVA FRIBURGO
cTAA-Comissão Técnica de Acompanhamênto e Avallação
UPA-Nova Frlburgo

Em viÉude do requerimento de informações advindas do Legislativo

Municipal de Nova Friburgo, a CTAA - Comissão Técnica de Acompanhamento e
Avaliação-UPA- de Conselheiro Paulino-Nova Friburgo, vem solicitar os seguintes

documentos:

Cópia da relação completa dos candidatos aprovados no processo Seletivo da

Organização Social Viva fuo, apresentando nome compteto, cargo, salário,
pontuação de cada item da tabela de Barêma, pontuação final obtida no
pnocesso sêletivo, horário e dias de trabalho.

Desta forma, aguardamos o envio no período de 24 (vinte e quatro) horas
para que possamos dar prosseguimento ao feito.

Atenciosamente,

Kellê o dê Freitas
ente Matr.115.143
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13t03t2020

fficiâctÀÀn": 011t2020
CTAA-Comissão Técnica de Acompanhamento e Avaliação UPA

*ara: Organização Viva Rio
t.Asslrr*o: Requerimento de lnformaçóes
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Rio de Janeiro, 16 de março de 2020

Ofício ne 326/VivaRio/2020

À Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Secretaria Municipal de Saúde
Comissão Técnica de Acompanhamênto ê Âvaliação - CTAA
Rua Alberto Braune, ns 225, Centro, Nova Friburgo - Rl.
Sr.. Xelle Barros Carvalho dê trêitas
Srr. Monara Tevares da Sllva Cunha
Sr. Ricardo tâzoli Daneta
Sr, ,lúllo Cezar Maia Turque

Ref.: Resposta à CTAA Ne 11/2020 * Requerimento de lnformaçôe§ - Contrato ne16212019 - UpA
Conselheiro Paulino

Prezada Comissão,

À Organi:ação Sociãl VIVA RlO, entidade civil de fins não econômicos, inserita no CNPJ sob o ns

00.343.941/0001-28, com sede à Rua Alberto dê Campos, ne 12, lpanema, Rio de Janeiro/Rl, vem,
por meio de seu procurador infra-assinado e devidamente constituído, ApREStlüTAn Íêspostâ á
CTA ns Ne filz0z0 - Parecer da Comissão Tócnica de Acompanhamento {CfA) referente ao
Contíato de Gêstão Contrato net62/20tg - UPA Conselheiro Paulino Assuto: - RêquêÍimento de
informaçôes.

A fim de atender a exlgência desta D. Comissão, esta OSS encaminha em anexo as informaçôes
solicitadas.

Por todo exposto, esperamos ter atendido a exigência, n os colocando à disposição para quaisquer

esclâíeciínentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosâmente,

"7Sebastião Correia §antos
VIVA RIO

Rua Albertô dê Campos, nr 12 - Cantagalo/lpanema Cep: 22411{30 Rio de Janeito Srasil
Tel.: (55 21) 2555-3750 Fax: (55 2112555-3753

cNPli 00.343.941/0001-28/lnscíição Munkigal: 01.953.745

www.vivario.org. br
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ANEXOS
Mídia Digital(DVD-R)

. Anexo I - Requerimento de lnformações

Pâginâ 2 d€ 2
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x X x X x x X x xS€LMA OLIVTIRA

xtUCIÂNA DT §OUZA LTÂNDRO X X x

NOTI,'iNO

x xCIÁUDIA ÂOONIGU€S ABRAI"'AO x x
x x X x x XADRIÂNA OLIVIIRA ALÁLUNA

DIURRO t
x x x x XVAI Ê8IA DO TSPIRIIO SANÍÔ

X x x X X X X x x5IMONF CRISTINA X

NOTURÍ{O

X x X x x x x x x X x

x x X XNAIHARA SERGIO SCOCHÍT2 DA SILVÂ

NOTA: A letra P representâ os plantões trâbâlhados, a letra X os dias de descânío
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TATIANA LEMOS MAROUES

JUTIA FERREIRA 5.DE OTIVEIRA

RACHEL ÊÉRRAz NOGUEIRA

TAIANISILVA DONOTRE

MÁRIA JOANA NUNES

AUXtItAR SAÚDE BUCAL (ASB) - PIANTONTSTA 12X60 -TEVEREtRO - 2020

EE!EHIEIEEEEEEIUEEEEEEEEEEEU
IIIITITIIIIIIIIIEEEEEEEEEEEEET
EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEII

II

[ãEEEE

EE EEIIIIIIII II
EEEEETilEIIEE EEEEEIEEE EEE

IITIIIIII
II

resenta os plantões traba,hados, e a lêtra X os dias de descanso.
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P x X P X X PMARCIA CRISTINA BAPTISTA GUTINELY X x P X X P X X

XP x P x P X X P X X P x xALINNE DA SITVA NORONHA
P X X P x X P x X PMARIA MARGARIDA SCHIMIOT x X P X

P X X P X x PRITA DE CÁSSIA OE BRTÍO ROSATINO x x. P x x P x
P x X P X x P x x P x X PCtAÚDIA MARIA DA SILVA CAROOSO

P x X P X P x x P X PELIANA DE FÁTIMA MAFORT LOPES x

NOTA: A letra P rêpresenta os plantões trabalhados, e a letra X os dias de descanso.
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EBERSON SILVEIRA

MARCUS VINICIUS CAL€GARIO GOULA

IGOR DIAS DE OLIVEIfIA

THIAGO BARROS EMERICK
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x x P x x x x x P x x x x x x P x x x x x x P x x x x x]AILSÔN AU RELIANO DA COSTA

P x x x x x x P x x x xELIEL VALLE DE OLIVEIRA

x P x x X x x X P X x xELIZABETH FIGUEIREDO

x x P x X x X X x P xxFERNANDO CARLOS NOGUEIRA

x x X P x x x x x x P XCAMILA CRISTINA CUNHA ARAÚJO

x x x x P x x x x x x PANDERSON SENNA MIRANDA

x x P x x x P x x x P x x P x x x x x x P x X x x X xRAPHAEI DE MELLO FARIA

NOÍA: A letra P rêpresentâ os plântõês trabalhados, e a lera X os dias de descanso.
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x x x x x XCARLOS HINRIQUE RAFAÊL CRUZ x x x x x X x I
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CONTRÂTO DE GESTAO ru'OT! t2012

coNTRATo euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcípto Do
RIO DE JANEIRO, PON IUICNMÉOIO DA SECRETARIA

MUNrctp.AL DA sAúDE E DEFESA clvtl - susDc E o
INSTITUTO UNIR SAUOE, COM VISTAS À
REGULAMENTAçÃo oo DESENVoLV|MENTo DAS

AÇôES E sERviÇos DE sAúuL .:ú Âi"le;;c
PRoGRAMA DE ATENçÃo DoMtctLtAR Ao tDoso -
PADI.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria Municipal da

Saúdê e Defesa Civil, com sêdê nesta cidade, na Rua Afonso Cavalcanle n".455, Bloco 1,70 andar, neste ato

repÍesentado por seu Secretário Municipat de Saúde e Defesa Civil, HANS FERNANDO ROCHA DOHMANN,

brasileiro, médico, câsado, portâdor da Cédula de ldentidade no- 05.461.ô57-8, expedida pelo lFP, CPF no.

834.202.317-68, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado INSTITUTO UNIR SAÚDE - lUS, inscrita no

CNPJ sob o n'. 0O-083.837/0001-41, com endereço à Rua Viseonde Silva, 125, Humaitá - Rio de Janeiro/RJ, neste

ato representàa por Antônio Carlos Rodrigues, portador da Cédula de ldentidade n . O17.621tGiO CRC/RJ, CPF no

O7O.4'13.797-2O, doravante denominada CONTRATADA, realizada através do processo adminislrativo no.

Ogn01045l12,lendo em vista o que dispóe a Lei Federâl no.8.080, de '19/09/90, o DecÍeto no. 30-780, de 02106/09, e

suâs alterâções, que Íeguiamenta a Lei Municipal no. 5.026, de 19i05/09, bem como a Lêi Federal no. 8.666/93 e suas

alteraçóes, no que couber, e o Côdigo de AdministÍaçáo FinanceiÍa e Conlabilidade Pública do Município do Rio de

Janeiro (CAF), instituido pela Lei no.2O7, de 'l9l12lao, e suas alleraçõ€s, ratiÍicadas pela Lei Complernentar no. 01, de

13/09/90, e pelo Regu,amento Geral do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo DecÍelo no.3.221, de 18lOOl81 e

suas alterações, RESOLVEÀ, celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO reÍerente ao apoio ao gerenciamento e

execução das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no âmbito do Programa de Atenção Domiciliar

ao ldoso - PADI 2, licando permitido o uso dos respectivos equipamentos de saúde pelo período de vigência do

presente conlrato, mediante as seguintês cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1.1 O presente CONTRATO DE GESÍÃO tem por objeto a operacionalização, apoio e execução pela CONTRATADA,

de atividades e serviços de sâúde no àmbito do Programa de AtenÇáo Dom'rciliar ao ldoso - PADI, em conformidade

com os Anexos que sáo pârtes intêgrantes e indissociáveis deste instÍumento:

a) Anexo A - Gestão do PADI;

_ b) Anexo B - Programa de Trabalho;

c) Anexo C - Acompanhamento do contrato, avaliação e metas para o Programa de AtenÉo Domiciliar ao

ldoso - PADI;

d) Anexo D - Termo de PeÍmissão de Uso.

A execução do presente contrato dâÍ-se-á pela CONTRATADA, desde que otservadas todas as condiçoes

Y
estabelecidas na Proposta Técnica e Éconômica ê no Edital

v
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â) Passaráo a ser geridas progíessivamente pela CONTRATADA as sêguintes unidâdês de saúde. conforme

cronograma de implantaçáo:

PADI Hospital Municipal Lourênço Jorge

PADI Hospital Municipal Francisco da Silvâ Teles

PADI Hospital Àrunicipal Pedro ll.

PARÁGRAFo ÚNIco

Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as partes estabelecem:

l. Que a CONTRATADA dispôe de suficiente nível técnico-assistencial, câpacidade e condiçóes de prestação de

serviços que permitâm o maíor nível de qualidade nos seÍviços contratados conforme a'espêcialidade e

caraclerlsticas da demanda.

tl. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restÍição tegal que incapacíle seu tilular para Íirmar esle

CONTRATO DE GESTÃO com a CONTRATANTE.

CúUSULA SEGUNDA - oBRIGAçõES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

São da responsabilidâde da CONTRATADA, além daquelas obÍigações conslantes das especiÍicações técnicas, que

deste Íicam fazendo parte integrante ê das estabelecidas na legislaçáo reÍerente áô SUS, bem como nos diplomas

federal ê municipãl que regenia presente contratação, as seguinles:

1) Prestar os serviços de saúde que eslão especiÍicados nos Anexos do Edital e nos Anexos do Contrato A, B, C e D

de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO e nos êxatos termos da legislaÉo pertinente ao SUS

- Sistema Único de Saúde, especialmenle o disposlo nas Leis no. 8O80, de í9 de setembro de í990 e '12.401 de 28

de abÍiÍ de 201í, com observância dos princípios veiculados pela legislação, e em especial:

| - universalidade de acesso aos seryiços dê sâúde;

ll - integralidade de assistência, ênlendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das açôes e serviços

prevêntivos e curativos, individuais ê coletívos, exigidos para cada caso em todos os nÍveis de complexidade do

sistema, em atuação conjunla com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde, existentes no Município;

ill graluidôC3 dc âssistênciê. sendo vedada a cobrança em Íace de pacientes ou seus representantes,

responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indêvida feitia por seu empregado ou pÍeposto;

lV - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua inlegridade Íisica e moral;

V - igualdade da assistência à saúdê, sem preconc€itos ou privilégios de qualquer espécie;

Vl - direito de ioformaÉo às pessoas assistidas, sobÍe sua saúde;

Vll - divulgação de informaçóes quanto ao potencial dos serviços d; saúde e a sua utilizaçáo pelo usuário;

Vlll - fomento dos meios para participaçáo da coínunidade;

lX - prestação dos serviços com qualidade e eficiência, ulilizando-se dos equipámentos de modo adequado ê eÍicâz.

1 .1) Na prestaÉo dos serviços descÍitos no item anterioÍ, a CONTRATADA deverá observar:

| - Respeito aos direitos dos pácientes, atendendo-os com dignidade de modo universat e igu

ll- Manutençáo da qualidade na prestação dos serviços;

lll - Respeito à decisão do pacienle em relação ao consenlimenlo ou recusa na prestação
(L,',a" 

""lro 
nos 

"asos 
de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

alitário:

de serviços de
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V - Gârantia do direito de assistência religiosa ê espiritual aos pacienles, poÍ minislro de qualquer culto

religioso;

Vl - Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quânto aos serviços oferecidos.

Vll - Responsabilidade civile criminal pelo risco de sua atividade;

Vlll - lnserçáo obrigatória dos procedimenlos autorizados ê dos medicamêntos dispensados nos protocolos

teíapêuticos estabe,êcidos pelas instâncias municipal, federal e estadual;

2) Apoiar e integrar o cot]'iplexo regulador da SMSDC;

3) Utilizar, para a contratâção dê pessoal, critérios exclusivamente técnicos inclusive qualrto ao gereôciainentc .
controle de recuÍsos humanos, observando as normas legais vigentes, em êspecial as trabalhistas e pÍevidenciárias.

4) Contratãr serviços de terceiro para atividadês acessórias sempre que necessário, responsabilizando-se pêlos

encargos daÍ decorÍentes.

5) Responsabilizar-se, civil e criminalmente perante os pacientes, por eventual indenizaçáo de danos morais

decorrenib's de ação, omissão, negligência, imperÍcia ou imprudência, deconenles de atos pÍaticados por

prolissionais subordinados à CONTRATADA, e também responsabilizar-se por eventuais danos materiâis e morâis

oriuMos de ações por eros médicos além daqueles decorrentes do desenvolvimento de suas alividades, ou relaçôes

com lerceiros, como por exemplo; fomecedorês.

6) Mantei,conhole de riscos da ativjdade e seguro de responsabilidade civil nos casos que entender pertinenles.

7) 4dotar o símbolo e o nome designalivo da unidade de saúde cujo uso lhÉ''íor permilido;

8) Aioiar e promover a realização dê pesqu,sas com pacientes, desdenue haja aprovações prévias da Comissão de

Éticâ e Pesquisa da Unidade, da Comissâo de Ética e Pesquisa da Secretaria Municipalde Saúde e Defêsa Civil e do

Consetho Nacionalde Ética e Pesquisa;

9) Adminístrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja permitido, em conformidade com o disposto nos

respectivos termos de cêssáo/permissáo de uso - Anexo D que deverão definir as responsabilidades da

CONTRATADA, até sua restituição ao Poder Público;

9.'l) A permissão,/cessão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar as condiçôes estabelecidas

na Lei no. 5-02ô, de í9 de maio de 2009, e dâ Lei Orgânica do Município, devendo ser reâlizada mediante a

formalização de termo específico, após detalhâdo inventário e idenliíicação dos referidos bens pela

Superinlendência de Pâtrimônio da Secretaria Municipal de Fazenda.

9.2) C ierÍno especificafá os bens e o setl estâdo de conservaÇão e deÍinirá as responsabilidades da

CONTRATADA quanto à sua guarda e manutenÇáo-

9.3) A instalaçáo de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objelo da permissãoy'cessão dê uso,

assim como as benÍeitorias realizadas naqueles já existêntes serâo incorporados ao patrimônio muniêipal,

sem possibilidade retenção ou retirada sem prévia aulorização do Poder Público.

9-4) Os equipamentos e instrumental necessáÍio para a realiiàçÁo dos serviços contratados dêverão sef

mantidos pela CONTRATADA êm peíeitas condiçôes;

10) Os equipamêotos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que porventura venham a ser adquiridos com

recursos oriundos deste CONTRATO DE GESTÂO, serão automaticamênte incorporados ao patrimônio do Município

do Rio de Janeiío - hipótese em que a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE ã documenlação

necessária ao processo de incorporação dos rcferidos bens.

) Adotar valores compatÍveis com os niveis médios de remuneÍaÉo, pratiqados nas redes pública e privada de

no pagamento de salários e de vantagens de qualquer nalureza de dirigentes e empÍegados da

''.i
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í2) Restituir ao Poder Público o saldo dos recur§os líquidos resultantes dos valores repassados, em caso dê
desqualilicação da Organização Social;

í2.í) No câso do ilem anterior, a CONTRATADA deverá transferir, integralmente, à CONTRATANTE os

legados ou doaçóes que lhê foram destinados, benfeitorias, bens móveis ê imobilizados instatãdos nos

equipamentos de saúde, bem como os excedêntes financeiros decorentes da prestaçáo de serviços de

assistência à saúde cujo uso dos equipamentos lhê fora permitido;

13) Disponibilizar permanenlêmente todâ e qualquer documêntação pãra auditoria do Poder Público.

i4) Responsabilizar-se integralmênte pela côfltratação e Í]agarnento dÕ pessoal necessátio à cxecuçãc Ccs serviqos

inerentes às atividades da CONTRATADA, ficando esta cromo a única rêsponsável pelo pâgamento dos encargos

sociais e obrigações trabalhistas deconentes, respondendo integral e exclusivamente, em juÍzo ou íora dele,

isentando a CONÍRATANTE de quaisquer obíigaçóes, presentes ou Íuturas, desde que os repasses de recursos

fnanceiros tenham obedecido ao cronogramâ estabelecido entre as partes.

14.1) Uma vez constalada a existência de débilos previdenciários, decorrentes da execução do presente

CONTRATO DE GESTÃO pêla CONTRATADA, quê resulte no ajuizamenlo de reclamação trabalhista, com

a inclusáo do Município do Rio de Janeiro no pólo pâssivo como responsável subsidiário, a CONTRATANTE

poderá reteÍ, dâs parcelas vincendâs, o coÍrespondentê a três vezes o monlantê dos valores em cobrança,

que serão complementados a qualquer tempo com nova relenção em caso de insuficiência.

14.2) A retenção prevista no item '14.í será íealízàda na data do conhecimenlo pela CONTRATANTE da

existência da ação trabalhisla ou da veriÍicâção da êxistência de débitos pÍevidenciáÍios ou relativos ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos empÍegados contratados pêla CONTRATADA para

consecução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO.

14-3) A retenÉo somênte será liberada com o tránsito em julgâdo da decisão de improcedência dos pedidos

ou do efetivo pagamento do título âxecutivo judicialou do débito previdenciário pela CONTRATADA.

14.4) Em náo ocorendo nenhuma das hipóteses previstas no item 14.3 o CONTRATANTE efetuará o

pagamênto dêvido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor retido, não cabêndo,

em nenhuma hipótesê, rêssarcimênto à CONTRATADA.

'í4.5) Ocorrendo o término do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se dado a decisão Íinal da ação

trabaÍhista ou decisão Íinal sobre o débito prêvidenciário, o valor Íicaíá rêtido e seÉ pleiteado em processo

administralivo após o tránsito em iulgado e/ou o pagamento da condenaÉo/dívida.

14.6) Excepcionalmente o valor Íetido coÍ)íorme item l4.l podeÍá ser redL:zi.Jc írel:jrÍflc re.j,-ieriÍrunto

fundamentado íormalizado pela CONTRATADA.

15) Abrir conta corrente bancária especíÍicâ no banco indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda para

movimentação dos recursos provenientes do presente CONTRATO DE GESTÃO, manter em boa ordem e guarda

todos os documentos originais que compÍovem as despesas realizadâsflo decorrer do CONTRATO OE GESTÁO, e

disponibilizar eírato mensalmente à Subsecretâria de Atenção Hospitalar Urgência e Emergência (Subl"iUE) e à

CONTRATANTE.

16) CompÍometer-se a manter como dirigente desle CONTRATO DE GESTÃO proÍissional com a qualiic€ção

menciônada no Edital de Convocação Pública, item 4-1 (e.2).

17) Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociâis, tributárias, ou quaisquer

tras previstas na legislação em vigor, bem como com todos os gastos e encargos com mâterial (Decreto no

7 JO3)

JNáo distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus diretoÍes ou empregados

i i-.i,,i r ;
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í9) Utilizar sistema de informática que permita a geslão clínica, administrativa e financeira, com acesso a servidores
pÍedetêrminados dã SMSDC que permitam exclusivamente consultas e geraçâo de relatórios, que obrigatoriamente

terá que ter integraçâo com sistema utilizado e que venha a ser utilizado pela SMSDC_

20) lmplantar controle biomótrico dos proÍissionais contralados, nos termos do artigo 1 do Decreto l\ilunicipal

33536/11.

cúUsuLA TERCEIRA . DA§ oBRIGAçÔES DA GoNTRATANTE

Para execução dos serviços objeio do presenie Conirato, a CONTRAIAI(TÊ obíiga-se á:

'l) Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do presente objeto, conÍorme previsto neste

CONTRATO DE GESTÃO ê em seus anexos;

2) Garantir os recursos Íinancêiros para a execuÉo do objelo deste CONTRATO DE GESTÃO,'fazendo o repasse

trimestral nos termos do Anexo lll do Edital, â partir da efetiva assunção do objeto pela CONTRATADA;

3) Programar no orçamento do Município, para os exercicios subseqüentes ao da assinatuía do presente CONTRATO

DE GESTÃO, os recursos nêcessários, para íins de custeio da execução do objeto contratual;

4) Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos termos da Lei n'. 5.026, de í9 de maio de 2009 e da Lei OÍgânica

do Municipio, mediante lermo de permissão de uso, confoÍmê modelo constante do Anexo D.

4.1) PaÍa a íormalizaçáo do termo, a CONTRATANTE deverá invenlariar, avaliar e identiÍicar previamenle os

bens;

.5) Analisar, anualmente, a capacidade e as condiçóes da CONTRATADA para a continuidade da preslaçâo dos

serviÇos, com vislas à identiricaÇão do seu nÍvel técnico-assistenciâl;

6) Acompanhar a execução do presente CONTRATO DE GESTÂO, através da Comissão Técnica de Avâliação

(CTA), com fulcro no estabelecido no presente CONTRATO DE GESÍÃO e respectivos anêxos.

CúUSULA QUARTA. DA AVALIAçÃO

A Comissão Técnica de Avaliação a ser nomeada por resolução do Sr. Secretário Municipal de Saúde e Deíesa Civil,

em conformidade com o disposto no artigo B" e respectivos paÍágraÍos, da Lei no. 5.O2ô, de'19 de maio de 2009,

procederá à avaliaÇão trimeslral do desenvolvimenlo das atividâdes e resultados obtidos pela CONTRATADA com a

aplicaçáo dos recursos sob sua gestão, elaborando relalório conclusivo que deveÉ ser encaminhado para o

Secrelário Municipal de Saúdê e Defêsa Civil, em meio digital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A avaliação de qüe tÍala o "caput" desla cláusula restringir-se-á aos resultados obtidos na execuçáo do CONTRATO

DE GESTÃO, através dos indicadôrês de desempenho estabelecidos, e seu confronto com as metas pacluadas ê

com a economicidade no desenvolvimento das respectivas alividádes.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Comissão de Avaliaçáo reíerida hesta cláusula deverá elaborar Íelatório trimestral, em duas vias, cujas cópias

deveráo ser encaminhadas para a CONTRATANTE.
a

cúUsULA QUINTA - DO PRAzo DE VIGÊNCIA

presenle CONTRATO DE GESTÃO terá vigência até 31 de dezembro de 2012 a partir da data de assinatura,

o

endo ser renovado, se atíngidas, pelo menos, oitenta poÍ cento das metas deínidas para o período anterior. 0./

i r.
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PARÁGRAFO ÚNIco

O prazo de vigência do CONTRATO DE GESTÃO não exime a CONTRATANTE da comprovação da existência de

recursos orçamentá os para a efetiva continuidâde da pÍêslação dos serviços nos exêrcícios finãnceiÍos

subseqüentes.

CLÁUSULA SEXTA . DOS RECURSOS FINANCEIRO§

Pela prestação dos serviços újeto deste CONTRATO DE GESTÁO a CONTRATANTE repâssará à CONTRATADA,

no prazô e condiçóes constanles nesle COhllRAiô DE GESTÃO, a imporiânciâ giobai e§(imada Ênr RS 4.004.7i'i,00

(quatro milhõês, qualro mil, setecenlos e onze Íêais) de acordo com as condições deÍinidas no Anexo Técnico lll -
Transferência de Recursos Orçamentários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Do montante global mencionado na Cláusula Se{a, o valor de R$ 3.779.4ô2, OO (tÍês milhóes, setecentos e selenta e

nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) ê deslinado ao custeio das atividades, iniciando-se a prestação do

serviço no primeiro mês após a assinatura do côntrato- O valor de investimento pÍevisto é de R$ 225.249,00

(duzentos e vinte e cinco milduzentos e quarenla e nove reaís)-

PARÁGRAFO SEGUNDO

A dêspesa objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO correrá à conta do orÇamento da CONTRATANTE, sendo

R$ 4.004.711,00 (quatro milhôês, qdatro mil, setecêntos e onze reais) disponíveis no Plano dê Trabalho

18.01 .10.302.0332.2701 , incluido na Lei de DiÍêtrizes OÍçâmentárias do Municipio do Rio de JaneiÍo para2Ol2-

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os sâldos do CONTRATO DE GESIÃO, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernelas

de poupança de inslituição financeira oÍicial se a prêvisão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de

aplicação Íinanceira de curto pÍazo ou operação de mercado aberto laslreada em títulos da dívida pública federal,

quando a utilização dos mesmos veriÍicar-sê em prazos menores que um mês.

PARÁGRAFO QUARTO

Fica Íacultado à CONTRATADA como Unidade do Sistema Único de Saúde solicitar o ressarcimento pelas

opeíadoras, as quais aludem o art. 1" da Lei n"- 9.ô56, de 03i06i98- Os valores a serern ressarcir.tos n;o sÉrão

inferiores âos praticados peío SUS e nem superiores aos praticados pelos planos e seguÍos.

PARÁGRAFO QUINTO

Íodos os recursos usados na execuçáo do objelo do presenre CONTRATODE GESTÃO deyerão ser contabilizados,

com identiÍicaÇão de sua origem e de seu deslino, atÍavés de contabilidade audilada por proÍissÍonal legalmenle

habilitado.

PARÁGRAFO SEXTO

Os recursos financeiros necessários à execução do obieto do pr€senle CONTRATO DE GESTÃO poderão ser

btidos mediante transíerências provenientês do Poder Público, doações e contribuições de entidades nacionais e

Íangeiras, rendimentos de aplicaÇões dos ativos Íinanceiros da CONTRATADA e de outros pertêncentes ao

l
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mônio que estiver sob a adminislraçáo da Organizaçáo, bem como, nos lemos do artigo 29 do Regulamento\-
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Gefal aprovado pêlo Decrelo n. 30.780 de 02.06.2009, contrair emprêstimos iunto a organismos nacionais e

internacionais.

cúusuLA sÉTtMA - DAs coNDlçÕEs DE TRANSFERÊi{cA oe REcuRsos oRçAnllffrÁntos

As transferênciãs de recursos orçamentários, Íixos e variávêis, o número de parcelas e as respectivas condições,

encontÍâm-se deÍinidos no Anexo Técnico lll - Transferência de Recursos Orçamentários.

PARÁGRAFO PRIiÚÉ{RO

Asparcelascorrespondentesaoprimeirolrimeslredocronogramadedesembolsoeaparceladestinadaàaquisição

de Mobiliário, MateÍiais e Equipamento§ Permanentes e de lnformática seÉo cÍeditadas como 1" (primeiro) aporte de

recursos ínanceiros, viabilizandÔ o cumpÍimênto do item que Solicita aberlura de conla corrente especiíica para

movimentação e comprovação dâs despêsas realizadas atíavés de extrato bancário mensal'

PARÁGRAFO SEGUNDO

A cornpetência da execuçáo Íinanceira é sempre dê 01 a 30(3í) dê cada mês

cLÁusuLA otrAVA - DA ALTERAÇÁo CoNTRÁTUAL

o presenle CoNTRATO DE GESTÃO, bem como os seus anexos, poderá ser anualmente atualizado e revistos'

mediante pÍévia juslificativa por escrilo que irá conter a declaraçáo de intergEse de ambas as partes'

PARÁGRAFoPRIMEIRo_AalteraçáodopresentecoNTRAToDEGESTÃo'bemcomodosanexosquêo
integramdevêÍáSersubmetidaàauloÍizaÉodosecretáÍioMunicipaldasaúdeeDefesacivil,apósparecer
íundamentado da Comissáo Técnica de Avaliação - CTA'

PARÁGRAFo SEGUNDO - os anexos que compóem este CONTRATO DE GESTÃO' em razâo de seu caráter

transitório, são passíveis de adequação e a\)alizaçáo, a fim de conlemplar novas diretfizes do sistema Único de

Saúde, vigentes nos novos períodos de contratualizaçáo'

PARÁGRAFO TERCETRO - À CONTRATANTE será peÍmitida a alteração docoNTRATO DE GÉSTÃO para melhor

adequaçao às finalidades de interesse público ou para adequaçáo iécnica oo prrJieto aos seLrs objiliivos' ilsscgrttados

os direitos da CONTRATADA.

CúUSULA NONA . RESCISAO

A rescisáo do presente CoNTRATO DE GESTÁO obedecerá às disposlÇões contidas nos aftigos 77 a 80' da Lei

Federal no 8.666/93 e alteraçóes posteriores

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Verificada qualquer das hipóteses passíveis de ênseiar rescisão contratual prêvista no artigo 78' da Lei n" 8.666/93, o

aÍastamentos dos

Social diÍeito a
dores públicos colocados à disposição da CoNTRATADA, náo cabendo à Organizaçáo

666/93

r Executivo providenciará a rescisão dos termos de uso dos bens públicos e a cessâÇão dos

r

.t
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nizaçáo sob qualquer Íorma, salvo na hipôtese prevista no § 2o' do artigo 79' da Lei Federal n' B
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisáo se daÉ por alo do titular da CONTRATANTE, após maàifestação da CTA e da Procuradoria ceral do

Àíunicípio.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Em caso de rescisão unilaleÍal por parte da CONTRATANTE, que não decoÍra de má gestão, culpa ou dolo da

CONTRATADA, a CONTRATANTE ressarciÉ exclusivamente danos materiais, inclusive - mas não limitiadamenle - os

custos relâtivos à díspeftsa do pessoal contraiâdo Feia COi{TRATÁDA paíe a execução do oir.iet. deste COi\ITRATO

DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUARTO

O ressarcimento dos custos relativos à dispensa do pessoal conlratado pela CONTRATAOA para a execuçâo do

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO Íicará condicionado (i) à apresentaçáo dos Termos de Rescísão de Contrato

de Trabalho ffRCT) devidâmênte homologados pelo órgão dô Ministério do Trabalho ou pelo Sindicato de Classe,

bem como á comprovação do cumpÍimento das obrigações de entrega de guias para levantamento de FGTS e pâra

habilitaÉo ao Seguro Desemprego, se for o caso, ou (ii) à apresentaÉo de documento comprobatório do pagamento

judicial de tais haveres, ficando vedado o ressarcimento de quaisquer valores decorrentes da mora no pagamenlo das

verbas resilitórias, como por exemplo as penalidades pÍevisias no aft. 477, §8' e no ad. 467, caput, da CLT e a

indenizaçáo substitutiva do Seguro Desemprego.

PARÁGRAFO OUINTO

Em caso de rescisão amigável, por conveniência da Administração, a CONTRATADA se obriga a continuar prestando

os serviços de saúde ora cÕntratados, salvo dispensa por parte da CONTRATANTE, poí um prazo de até í80 (cento

e oitenta) dias, contados a pârtir dâ datâ dâ autorização escrita e Íundámentada do Secretário Municipal de Saúde e

Defesa Civil, nos termos do art. 79, §1'da Lei n".8.666/93, devendo, no mesmo prazo, quitar suas obrigaçóes e

prestar mntas de sua gestáo à CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A inobserváncia pela CONTRATADA de cláusuta ou obrigação conslante desle CONÍRATO DE GÉSTÃO ou seus

Anexos, ou de dever originado de norna legal ou Íegulamentar pertinente, auiorizará a CON ÍRAlllNTE, garanli.la a

prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sânçóes previstas nos artigos 86, 87 e 88 todos da Lei Federal n' 8-666/93

e alteraÇôes posteÍiores, combinado com o disposto no § 20, do artigo 70, da Portaria n" 1286/93, do Ministério da

Saúde, quais sejam:

l) Advertência; r- -^

ll) Multa, no valoÍ de 5% (dois ê cinco por cento) sobre o valor mensal de transferência de recursos orçamentários,

estipulada pela CONTRATANTE, depêndendo da gravidade da infração, a ser cobrada nos termos da legislação

municipal:

lll) Suspensáo temporáÍia de panicipaÍ de licitaçôes e de contratar com a Administração, poÍ pÍazo não superior a 2

(dois) anos;

ç(D DeclaraCao de inidonêidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto peÍdurarem os motivos

\jçterminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo-T\I - N

f$ Perda de qualiÍicâção como Organizâção Social no âmbito do Município do Rio de Janeiro. , ,/ ü' \ \.rX
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A imposiçáo das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do falo que as motivar, consideÍadas

as circunstâncias objeüvas que o lenham norteado, e dela será notiicada a CONTRATADA.

PARÁGRÁFO SEGUNOO

As sançõês previstas nos itens l, tll, lV e V desta cláusula poderão ser aplicadas conjuntamenle ôom o itêm "ll"-

FÁRAGRÁFO TERCEIRO

Da data de publicação da aplicaÇão das penalidades a CoNTRATADA lerá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis pârâ

interpor recurso, dirigido ao Sêcretário Municipal de Saúde e Defesa Civil'

PARÁGRAFO QUARTO

O valor da multa que vier â ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e o respectivo montante seÍá descontado

das transÍerências devidas em deconência da execução do objeto conlratual, garantido o direito de defesa.

PARÁGRAFO QUINTO

A imposição de qualquer das sançõês eslipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a CoNTRATANTE exigir

indenizaçãô integral pelos preiuízos que o fato gerador,là penalidade acarretar para os órgãos gestores do sus.

seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/ou éticâ do autoÍ do fato

cúusuLA DÉCIMA-PRIMEIRA - DtsPoslçÔEs FlNAls

O presente CONTRATO DE GESTÃO se regerá ainda pelas seguintês disposiçóes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

FicaexpressãmentevedadaacobÍançaporserviçosdesaúdeououtroscomplemêntaÍesdaassistênciadevidaao

paciente

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sem pre,iuízo do acompanhamento, da Íiscalização ê da normaüvidade suplementar exercidaS pela CoNÍRATANTE

sobre a execução do presente CoNTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA reconhece a prerrogaliva de controle e

autoridade normativa genérica da dtÍeção nacronal do sus - sistema Único de saúde -, decoÍrenie da Lei rr' 30ti0r'!0

(Lei orgânica da saúde), ficando certo que a âlteração deconente de tâis competências normativas será obieto de

termo aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRATADA'

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA podêrá, a qualqueÍ tempo ê mediante justificativa apresentada ao secr€lário Municipal de saúde e

DefesaCivileaoP[efeitoMunicipal,proporadevoluÉodebensaoPoderPúblicoMunicipal,cujoUsoforaaela
permitido e que náo mais se.iam necessários ao cumprimento das melas avenÇádas'

RÁGRAFO QUARTO

ica vedada a cessáo total ou parcial do reÍerido CoNTRATO DE GESTÃo pela CoNTRATADA'
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CLÁUSULÂ DÉCIMA-SEGUNDA . DO FORO

Fica eleito o Foro Cenlrãl da Capital, com Íenúncia de qualquer oulro, por mais prir,/ilegiado que seja, paÍa dirimir

quaisquer queslóes oriundas desle CONTRATO DE GESTÃO, que náo puderem seÍ resolvidas pelas paÍtes.

E, por estarem justas as CONTRATANTES, assinam o presente CONTRATO DE GESTÃO em 03 (três) vias de igual

teoÍ e forma, na pÍesênça das testemunhas âbaixo.

Rio de Janeiro,9l deA^h" de 2012.

U
rijiU t,ruEqRo:

t t L\ r4,,t-
HA F DOHMANN

Secretário Municipal de Saúde e Defesa ciYil

aNTôNto cARLos RoDR|GUES

rNsTrruro uNtR sAúDE - tus

sso

5 2

TESTEMUNHAS:

't-

2-

10

ü\^^J

ç

.1\)'

I) CHI



PEM
Yiii

T,ROCE

3AIÁ
:Chaa

/lv.

f'j"á4-

P S§C i\F
"lLnt

JDITrocuradoria-Geral
do Munícípio l)

âu*rbs

DEPR NTRÂTO _ 37114

Termo de Prorrogação ao Contrato que entre si firmam o
MIJMCIPIO DE NOVA FRIBIIRGO e a empresa
oRgANrzAÇÃo socrAl »r slú»r - rNsrrruro uNrR
SÀUDE - IUS, tendo por objeto o Gf,RENCIAMENTO, A
OPERACIONALIZAÇAO f, O DESET{VOLITIMET\ITO DAS
lçÕrs n sERvrÇos ne saúts NA UNTDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H. NOYA FRIBURGO.

io, fi
Contrato d

PHOctSiO tJ- ii,ttC
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FOLHAS 8Âia;T
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Pelo presente Termo de Prorrogação ao contrato firmado enhe as partes, o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBIIRGO - RJ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o n.
28.606.630/0001-23, com sede na Avenida Alberto Braune, n.225, Centro, Nova Friburgo, neste ato,
representado por seu Exmo. Sr. Prefeito, Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, portador da carteira
de identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob on.637.327.187-00, residente
e domiciliado nesta Comarca, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,
INSTITUTO TINIR SAÚDE pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como
Organização Social de Saúde no Município de Nova Friburgo nos termos do Decreto n. 48, de 19 de

março de 2014, qualificação esta obtida através de processo administrativo n. 376012014, inscrita no
CNPJÀ4F n. 00.083.837/0001-41, com endereço na Rua Marquês de São Vicente, 52 - 7" andar, fuo de

Janeiro/Rl, CEP 22.451-040, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu Diretor Executivo, o Sr. Marcus Velhote de Oliveira, brasileiro, divorciado,
advogado, portador dâ cadeira de identidade n. 103.857, inscrito no CPF sob o n. 510.517.027 -04 e por
seu Diretor Administrativo/Financeiro, o Sr. Luis Claudio da Costa, brasileiro, casado, administrador,
portador da carteira de identidade n. 20315603, expedida pelo CRA/RJ, inscrito no CPF sob o n.

883.053.177-49, ambos com domicílio na sede da contratadâ, resolvem, com fulcro no inciso II cio artigo
57 da Lei 8666193 e na Lei 9.637/98, tendo em vista as considerações e justificativas apresentadas no
processo n. 1487117 - f1s.2351236 e Íls. 237/241, celebrar o presente Termo de prorrogação do contrato
n.3712014, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

IRÂ - DO OBJETO _ DA PRORROGA Ão no conrnrro DO PRAZ
CONTRATUAL E DAS IilP TI,SES DE RESCISAO

1.1 O presente Termo de Prorrogação ao contrato n.3712014 passa a vigorar a parlir desta data de 18

de agosto de 2019 e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, findando-se em 16 de novembrd
de 2019.

1.2 Fica a CONTRATADA ciente de que, caso o processo de Chamada Pública n. 00212019 seja
finalizado em prrzo inferior, o prescnte tcnno rcstarír rescurtlido itutornatiçarnçntr;.

1.3 Fica desde já estabelecido que, na hipótese de alteração das condições legais de atuação da

CONTRATADA na gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas Nova Friburgo
motivada por decisão judicial ou por deliberação em conjunto com o Ministério Público d

Trabalho, o Poder Executivo, ora CONTRATNTE, poderá, a qualquer momento, providenciar
rescisão unilateral, obedecendo às disposições contidas no Contrato de Gestão e legislag
pertinente.

Além das hipóteses de rescisão elencadas na Cláusula Décima Terceira do pacto ori
acordado, entre as partes, que a CONTRATANTE poderá dar por rescindido o

Gestão, por ato unilateral, na forma do art. 78, inciso XII, da Lei n. 8.666/93, com
prévia da CONTRATADA com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
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1.5

1.6

A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes para a realização das
ações previstas neste Contrato e seus Anexos, respeitando, entr€tanto, o nlano de gestão de
recursos humanos estabelecido pela Secretaria Municipal de §aúde de Nova Friburgo.

À gestão de recursos humanos plllglÉ ser realizada de forma Híbrida pelas partes, sendo
utilizados, para â prestâção de serviços, os proÍissionais contratâdos diretamente pela
Contratada, assim como servidores públicos efetivos da municipalidade, em conformidade
com as trâtativas externadas junto ao Ministério Público do Trabalho.

Ocorrendo a hipótese prevista no item "l.5" acima, o CONTRATANTE adotará as medidas para

a verificação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em respeito, inclusive, ao princípio
da economicidade.

1.7

t.9

1.8 Fica termina[tgmqqtq vedada a contratação de profissionais, pela CONTRATADA, que

mantenham vínculo de parentesco ou afinidade com qualquer das Autoridades investidas de
cargo, emprego ou função pública, na pessoa jurídica da CONTRATANTE, à exceção de
Servidores Públicos Efetivos/Concursados, respeitados os princípios da moralidade, legalidade e

eficiência, aplicando-se, neste pacto, a Súmula Vinculante n. 13, do Supremo Tribunal Federal.

Fica desde já ajustado que, nas hipóteses de extinção do Conhato de Gestão, a CONTRATADA
cooperará integralmente com as demandas do grupo de transição criado para esse fim, por meio
da indicação de representântes e de disponibilização de q
CONTRATANTE.

pelo

CLÁUSULA SEGUND A_DO VALOR

2.1 O valor global do contrâto ora renovado será de R$ 3.487.053,45 (três milhões quatrocentos e

oitentâ e sete mil e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos), devendo ser revisto ao tempo e

na hipótese de eventual aplicação do reequilíbrio previsto no item "1.7.".

2.2 As despesas decorrentes do presente contrato para a cobertura a partir do dia 19 do mês de agosto de
2019 à l6 de novembro de 2019 conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programas de Trabalho: 001.10.302.007 0.2187
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Fontes de Recurso: 0007; 0023 e 0001

Notas de Empenho n. 1090/2019; 1091/2019 e 109212019, sendo estas emitidas em 16/08/19.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DOS EOTJIPAMENTOS E INSTRUMENTAL

3,1 Os equipamentos € itrstrumental necessários para a realização dos serviços contratados deverão
ser manüdos pela CONTRÂTADA em perfeitas condições até a entrega/restituição/ineorporação a
patrimônio da CONTRÂTANTE.

3,2 Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a s

adquiridos com recursos repassados em decorrênciâ deste Contrato de Gestão, se

automaticamente incorporados ao patrimônio da CONTRATANTE hipótese em que
CONTRATADA deYerá entrega r a documentação necessária ao processo de incorporação d

referidos bens, no prazo de 03(três) dias úteis após a aquisição, jutrtamente com declaração
pela CONTRATADA de que os bens estão fisicamente na unidade onde se desenvolve o

gestáo e em perfeitas condições de uso.
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4.1 O contrato de gestão firmado entre as paÍes segue os preceitos estabelecidos pelo Edital do Processo
Seletivo e seus Anexos e quaisquer descritos na Lei 4.285 de l6 de dezembro de 2013 e o cronogrâma
mensal de desembolso para suâ execução ocorrerá conforme documento ora anexado no presente
instrumento (Cronograma atual), respeitando-se as alterações introduzidas por este Termo de
Prorrogação, bem como as que não conflitem com a legislação em vigor.

4.2 Fica ajustado que a CONTRATADA providenciará a publicagão na Imprensa designada pelo
Município, ora Contratante, no prazo miáximo de 30 dias(trinta dias) conidos a contar da assinatura do
presente Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a
contratação de obras, servigos e compras a serem realizadas com recursos públicos, o qual observará a
política de preços apresentada no programa de trabalho, bem como, sempre que possível, os preços
constantes de atas de registro de preços ou das tabelas constantes do sistema de custos existentes no
âmbito da Administração Pública, desde que sejam mais favoráveis.

4.3 Quanto às demais cláusulas contratuais presentes no contrato celebrado em 02 de abril de 2014
permanecerão inalteradas, exceto as modificad pelo presente instrumento

CLÁUSULA OUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas da relação contratual, fica eleito o foro da Comarca de
Nova Friburgo - RJ, com renúncia expressa de uer outra, por mais privilegiada que seja.

E, por estarem assimjustos e contratados, âssi resente instrumento em 03 (três) vias de igual teor eo
forma, para todos os fins previstos em direito, na
a tudo assistiram e que também o subscrevem.

IC ça das duas testemunhas a identificadas, queo

I

o

q

a

T-

s.>
eô
-4

t
8 to de 2019.

MUNIC IO DN VA FRIBIIRGO
CO ANl'E

() AÇ oso DE SA E
E. ruS

lvelra

ORG O SOCIAL DE SATIDE
INSTITUTO I]NIR SAT]DE - IUS

CONTRATADA
Sr. Luis Claudio da Costa

Diretor Financeiro
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CLÁUSULA OUARTA _ DAS DISPOSICÕES FNAIS

Nova Friburgo,

Sr. Marcus
Diretor
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 7 487 /20 17

Data da Assinatural. 18108/2019
Partes: Município de Nova Friburgo e a Organização Social de Saúde - Instituto Unir
Saúde - IUS
CNPJ: 00.083.837/000 l -4 I

Objeto: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 037114 (Gerenciamento, operacionalização,
apoio e execução de ações e serviços de saúde a serem prestados na Unidade de Pronto
Atendimento - [IPA) Prorrogação de Prazo

: 90 dias
R$ 3.487.053,45 (Três milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, cinquenta e três

real quarenta e cinco centavos)
Fu tação Legal: Lei 8666193 Art 57
Foro de Nova Friburgo

Nova , 18 de agosto de 2019

Renato
Prefeito

IâVO

ü_
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Procuradoria Geral

PRocESSo N"#qçÍlry
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TERMO DE PRORROGAÇAO AO CONTRATO _ 37114

Termo de Prorrogação ao Contrato que entre si hrmam o

MUNICÍPIO DE NovA FRIBURGO e a empresa

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE .INSTITUTO
UNIR SAÚDE - IUS, tendo pol objero O
GERENCIAMENTO, A OPERACIONALIZAÇÀO tr O
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕDS E SDRVIÇOS DE

SAUDE NA UNIDADE DE PRONTO ATE,NDIMENTO

- UPA 24H - NOVA FRIBUIIGO.

Pelo presente Termo de Prorrogação ao contrato firmado entre as partes, o MUNICIPIO DE
NOVA FRIBURGO - RJ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n".

28.606.63 0/0001 -23 çom sede na Avenida Albefio Braune, rf 225, Cenho, Nova Friburgo, neste

ato, representado por seu Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, engenheiro,

portadol da Cédula de Identidade n." 90006021-1, inscrito no CPF sob o n' 637.327.18'l -00,
residente e domiciliado nesta Comaria, doravante denominado simplesrnente CONTRATANTI,, e

de outro lado, INSTITUTO UNIR SAÚDE pessoa jurídica de direito privado sem tins luclativos,
qualificada como Organização Social de Saúde no Município de Nova Fliburgo nos termos do

decreto rf 48, de 19 de março de 2014, qualificação esta obtida através de processo adrninistrativo

n" 376012014, inscrita no CNPJ/I\4F n" 00.083.837/0001-41, com endereço r.ra Rua Marquês cle São

Vicente, 52 Toandar, Rio de janeiroiRJ, CEP 22.451- 040, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pol seu Diretol Executivo, Sr. Leonardo de Azevedo

Assunção, brasileiro, casado, empresário, porladol da cafteira de identidade n" 0046379018,
expedida pelo DIC/RJ. inscrito no CPF/MF n' 841.97'/ .147 -34 e pelo seu Diretor'

Administrativo/F'ir.ranceiro Sr. Luiz Claudio da Costa, brasileiro, casado. adnrir.ristrador. poltadol dr
carleira .lc itlcnlidirtle rr" 2017560j cxpcditla pelo CIU\/ltJ, insorito no CPF/MF n" 883.053.177-

ambos com domicílio na sede contratada, resolvem com fitlcro no inciso ll do altigo 57 da

8666193 e raLei 9.631I tendo em vista as considerações cjustificativas apresentadas l1o processo

7481117 - fls.63111 e77/96 e fls. 81 do processo n"7 3160/14, celebrar o presente Termo
prorrogação do co no 37/2014, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes

CLAUSULA PRTME|RA -- DO OBJETO - DA PROITROGAÇAO DO CONTRATO, DO
PRAZO CONTRATUAL E DAS HIPOTESI4S DE RESCISÀO

I . I O presente Tenno de Prorrogação ao contrato n' 37 /2014 passa a vigoral a partir desta data de

01 de uovetnbro de 201 8 e vigorará pelo prazo de 5 rneses e 03 dias, findando-se em 03 tle abril

W&

{

I
)

de 2019
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Fls N"fláL Rubrica

1.2 Fica desde já estabelecido que, na hipótese de alteração das condições legais de atuação da

CONTR.ATADA na gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas Nova
Fliburgo, motivada por decisão judicial ou pol deliberação em conjunto com o Ministério
Público do Trabalho, o Poder Executivo, ora CONTRATNTE, poderá, a qualquer nlolüento.
providencias a rescisão unilateral, obedecendo às disposições contidas no Contrato de Cestão e

legislação pertinente.

1.3 Além das hipóteses de rescisão elencadas na Cláusula Décima Terceira do pacto originár'io, lica
acordado, entre as partes, que a CONTRAI.ANTE poderá dar pol lescindido o Contrato de

Gestão, por ato unilateral, na forma do ar1. 78, inciso XII, da Lei n' 8.666193, com Notificação
. prévia da CON'|RATADA corn antecedência rnínima de 6O(sessenta) dias.

1.4 A CONTRATADA utilizaLá os recursos humanos necessf ios e suficienles para a realização

das ações previstas neste Contrato e seus Anexos, respoitando, entretanto, o plano de gestão de

lecursos humanos estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo.

1.5 A gestão de recursos hulanos poderá ser realízada de fomra Híbrida pelas pafies, sendo

utilizados, para a prestação de serviços, os profissionais confatados diretamente pela

Contratada, assim como servidores públicos efetivos da municipalidade, em conformidade com

as tratativas externadas junto ao Ministério Público do Trabalho.

1.6 Ocorrendo a hipótese prevista no item "1.5" acima, o CONTRATANTE adotar'á as medidas

para a verihcação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em respeito, inclusive, ao

plincípio da economicidade.

1.7 'Ftça terminantemente vedada a contratação de profissior.rais, pela CONTRA'IADA, a

manteúam vínculo de parentesco ou afinidade com qualquer das Autoridades investida. de

cargo, empÍego ou função pública, na pessoa jurídica da CONTRAI'ANTE, à exceção de

Servidores Públicos Efetivos/Concursados. respeitados os princípios da rnolalidade legalidade c

eiiciência, aplioando-se, neste paoto, a Súmula Vinculante n" 13, do Supre'l'ribunal Fedelal.

1.8 Fica desdejá ajustado que, nas hipóteses de extinção do Contrato de Gestão, a CON'I'RATAD
cooperará integralmelÍe com as demanctas do grupo de transição criado. para esse fim, por m
da inclicação dc representantes e de disponibilização de quaisquer inforrnaç ões solicitadas

CONTRATANTE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global do contrato ora renovado será de R$ 5.811.755,75 (cinco rnilhões oitocentos e

onze mil setecentos e setenta cinco reais e setenta cinco centavos), devendo ser revisto ao ternpo e

na hipótese de eventual aplicação do reequilíbrio previsto no itenr "1.6.7. ffiíl// / Ü--

c)
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2.2 As despesas decomentes do presente contrato para a cobertura a parlir do dia 01 do mês de

novembro à 03 de abril de 2019, beur como para o presente exercício no valor de 2 '324.7 02,30,

corlerão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Prograrna de trabalho: 001 10302007 02187

Natureza da despesa:339039

Fonte de Recurso: 01-07

Notas de empenho n'1478/18 e1479118 emitidas em 30/10/18.

CLÁUSULA TEI{CEIRÁ - DOS DQUIPAMENTOS E INSTRUMtrNTAL

3.2. Os equipanrentos e instrumental necessários para a realizaçáo dos serviços contratados deverão

ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições até a entrega/restituição/incorporação ao

patrirr-rônio da CONTRATANTE.

3.3 Os equipamentos, instflrnentos e quaisquer bens pennanentes que porverÍura venham a ser

adquiridos com recursos repassados em decorrência deste Coffrato de Gestão, seÍão

automaticamente incorporados ao patrimônio da CONTRATANTE hipótese em que a

CONTRATADA deverá entregar a documerÍação necessária ao processo de incorporação dos

refelidos bens, no prazo de 03(três) dias úteis após a aquisição, juntamente corn declaração emitida

pela CONTRATADA de que os beus estão fisicamente na unidade onde se desenvolve o contrato

de gestão e em perfeitas condições de uso.

CLÁUSULA QI]ARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINÀIS

4.1 O contlato de gestão firmado entre as partes segue os preceitos estabelecidos pelo Edital do

Processo Seletivo e seus Anexos e quaisquer descritos na Lei 4.285 de l6 de dezembro de 2013 e o

crol.rograÍra mensal de desembolso para sua execução ocorelá conforme documento oLa anexado

no plesente instrumento (Cronograma atual), respeitando-se as altelações introduzidas pof este

Temro de Prorrogação, bem como as que não conflitem com legislação ern vigor'.

4.3 Quauto às demais cláusulas contratuais presentes no conlrato celebrado em 02 de abLil de 2S14

[)
v'

ê§so &"
lAOÁ

s

peluranecerão inalteradas. exceto as r.nodihcadas pelo presente instrumento

i

4.2 Fica alustado que a CONTRATADA providenciar'á a oublicação nl Imnrensa clcsignarla pr.1r,

Município, ola Contratante, no prazo n.ráximo de 20 dias (vinte dias) úteis a contar da assinatura do

presente Contlato cle Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a

colÍratação de obras, serviços e compras a serem realizaclas com recursos públicos. o qqál

observar'á a política de preços apresentada no programa de trabalho, bem como . sempLe qirf 
_

l.russivel. os preÇos conslantes de atas de registro de preços ou das tabelas constautes do sistema {9r'
custos existentes no âmbito da Administração Pública, clesde que sejarn mais favoráveis. ,/ 

ti
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Pala dirimir quaisquer questões oriundas da presente relação contralual, fica eleito o foro da

Comarca de Nova Fliburgo - RJ, corn/

que seja.

cia expressa de qualquel outÍa, pol' rnais privilegiada

E, pol estarem assim justos e contratados)

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro

Procuradoria Geral

PROCESSO N" Tq'ÍIiT
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direito, na presença das duas testemunhas abaixo

ubscrevem.

teor e forma, para todos os fins) previstos

identificadas, que a tudo assistir que tambérn

Nova Friburgo 1de ov bro 2018.

MUNICÍPIO DE OVA FIUBU o
vo

Zt\

ITtrNA
P 'I'O

A
CON'I' TADA

'I'IS'TI',MUNHAS

II INSTITUT UNIR DE SAUDE

1-

Nome

CPF

2-

Nome
CPE

l

o presente instrurlento em 03 (tr'ês) vias cle igual
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EXTRATO DIi INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 1 481 l20l'1
Data da Assinatura: 0lllll2Ol8
Partes: Município de Nova Friburgo e a Organização Social de Saúde - Instituto Unir
Saírde - IUS
CNPJ: 00.083.837 10001-41
Objeto: Quarto Temro Aditivo ao Contrato 037/14 (Gerenciamento, operacionalização,
apoio e execução de ações e serviços de saúde a serem prestados na Unidade de Pronto
Atendirnento UPA)Pronogação
Praz.o:5rnesese3dias
Valor: R$ 5.811.755,75 (Cinco milhões, oitocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e
c.inco reais e setenta e cinco centavos)
-F-ur.rd

Foro:
ntação Legal: Lei 8666/93 ArÍ 5l

arca de Nova Friburgo

o
Nova burgo, 01 de novembro de 2018

ILenat I] vo
Prefei

PríoLE
ssoI



Publicado no Jomal A Voz da Sena

Nova Friburgo, 12 de dezembro de 201 8 - euarta-Feira - Ano 74 - N" 9707 pág 0g

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUÀL
Processo Adminislraüvo:'l 487 DO\T
DaÍa da Assinatura: 0l/lll2018
Partes: Municipio de Nova Friburgo e a Organização Social de Saúde -

Instituto trnir Saúde - IUS
CNPJ: 00.083.837/0001-41

Objeto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato 037/14 (Oerenciamento, opem-
cionalização, apoio e execuÉo de ações e serviços de saúde a serem pÍestados

naUnidade de Pronto Àtendimento - UPA) Pronogação
Prâzo:5mesese3dias
Valor: R$ 5.811.?55,75 (Cinco milhões, oitocentos e onze mil, setecentos

e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)

FnndâmeDtâçáo Legal: l*i 8666193 Aft 5'l
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nora FribuÍgo, 0l de novembro de 2018
Renato Brâvo

Prefeito
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PROCESSO N9
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DATA AUIUAÇÃOOV§3/-LÉ

{}

TERMO DE PRORROGÀÇA o - CONTRATA -3711,4

Termo de Prorrogação ao Conhato que entre si hrrnam o
MTINICIPIO DE NOVÀ FRIBIIRGO e a empresa

ORGÂNrZAçÁO SOCIAL DE SAÚOE - II{STITUTO
IIMR SAIIDE - US, Íendo por objeto o

GERENCTAMEI.{TO, A OPERACIONALIZAÇÃO E O
DESETWOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENT'O
_ TIPA 24H - NOVA FRIBI]RGO.

Pelo presente Termo de Pronogação ao contrato firmado entre as partes, o MUNICÍPIO DE
NOVA X'RIBURGO - RJ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no.

28.606.63010001-23 com sede na Avenida Alberto Braune, no 225, Cent:to, Nova Fribugo, neste

ato, representado por seu Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro Bravo, braÉileiro, casado,

engeúeiro, portad,.ir da Cédu1a de Iclentidade n." 90006021-1, inscritc no CPF sob o n"

631.327.187-00, residente e domiciliado nesta Comarca, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro iado, INSTITUTO IINIR SÁÚDE pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social de Saúde no Município de

Nova Friburgo nos termos do decreto no 48, de 19 de margo de 2014, quúficação esta obtida

alravés de processo administuativo n" 316012014, inscrita no CNPJ/À4F n' 00.083.83710001-41,

com endereço na Rua Marquês de São Vicente, 52 - 7"andar, Rio de janeiro/RJ, CEP 22.451-

040, doravante denominada simplesmente COI{TRATADA, neste ato representada por seu

Diretor Executivo, Sr. Leonardo de Azevedo Assunção, brasileiro, casado, empresário, portador

da carteira de identidade n' 0046379038, expedida pelo DIC,IRJ, inscrito no CPF,MF no

311.9-li.\1i-3.i u pcio sgu -ijletur L\tltiii.L.i,i-i.L,l-, , J1'. iuãü F;,t:lc i-l.i..i.lll., illal.:,; I).:r-.,

brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n" 04.882.095-5 expeclida pelo

DETRÁN/RJ, inscrito no CPF/MF n" 773.332.847-00, ambos com domicílio na sede

contratada, tesolvem com i. cro no inciso Ii do artigo 57 da Lei 8666193 e na Lei 9.6371

tendo em vista as considelações e justificativas apresentadas no processo n'7487117 fls. 63
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e77/96 e fls. 81 do procôsso n"7 3760/14, celebrar o pÍesente Termo de prorrogação do co
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n' 37/2014, mediante as condições expÍessas nas cláusulas seguintes.
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CLÁUSULA PRI]VEIIRA D! QBJIETS DAPRoRR0GAÇÀo no C0NTRAT0, Do
PRAZO CONTRATUÁL E DAS HIPOTESES DE RESCISÁo

f.i

1.2

O presente Termo cle Pronogagão ao contrato n' 3712014 passa a vigorar a partir desta
data de 04 de abril de 20i8 e vigorará pelo prazo de 6 meses e vinte seis dias, findando-se
em 31 de outubro tle 2018.

Fica desde já estabelecido que, na hipótese de alteração das condições legais de atuacão
da CONTRATADA na gestão da Unidade de Pronto Atendimento -\lPA24 horas Nova
Friburgo, motivada por decisão judicial ou por deliberação em conjunto com o Ministério
Público do Trabalho, o Poder Executivo, ora CONTRATNTE, poderá, a qualquer
momento, providencias a rescisão unilatera.l, obedecendo às disposições contidas no
Contrato de Gestão e legislação pertinente.

A-1ém das hipóteses de rescisão elencadas na Cláusúa Décima Terceira do pacto
originrário, fica acordado, entre as partes, que a CONTRATANTE poderá dar por
reschdido o Contato de Gestão, por ato unilateral, na forma do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666/93, com Notificação prévia da CONTRATADA com antecedência minima de
60(sessenta) dias.

A CONTRATAD A ut\lizaú os recursos humanos necessár'ios e suficientes oara a
reaTizaçáo das ações previstas neste Contiato e seus Alexos, respeitando, entreúanto, o
plano de gestão de recursos humanos estabelecido pela Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Friburgo.

Ocorrendo a hipótese prevista no item "1.5" acima, o CONTRATANTE adotará as

medidas para a verificação do eqrülíbrio econômico-filanceiro do contrato, em respeito,
inclusive, ao princípio da econouiciijaJe.

Fica terminantemente vedada a conhatação de profissionais, pela CONTRATADA, qú
manlenbam vínculo de parentesco ou afinidade 

"o* 
qrulqu"i d^ Autoridades inu"rtiáui

de cargo, emprego ou f-ração pública, na pessoa jurídica da CONTRATANTE, à exceç§ci-
Je Servidores Públicos Efetivos/Concursados, respeitados os princípios da moralidade, ,
legalidade e ef,ciência, aplicando-se, neste pacto, u Sú-.úu Vio"t,lante n" 13, do Suprqná'.
Tribunal Federal . 

, "r'- \'1
Fica desde já ajustado que, nas hipóteses de extinção clo Contrato de Gestão, a \i
CONTRATADA cooperará integralmente com as demandas do gnipo de transição criado..
para esse fim, por meio da indicação de replesentantes e de disponibilízaçáo de quaisquer
infonaações solicitadas pelo C ONTP,êTAIITE.
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1.5 A gestão de recursos humanos Boderá ser realizada de f,orma ÍIíbrida pelas partes,
sendo utilizados, parâ a prestação de serviços, os profissionais couÍratados
tliretamente pela Contratada, assirn como servidores públicos efeÍivos da
municipalidade, em conformidade com as trataúivas externadas junto ao P{inistério
Público do Trabalho.
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CLÁUSULA SEGUNDA * DO VAI,OR

2.1 O valor global do contrato ora renovado será de R$ 8.136.458,05 (oito milhões e cento e

trinta e seis mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), devendo ser revisto

ao tempo e na hipótese de eventual aplicação do reeqúlíbrio previsto no item "1.6.".

2.2 As despesas decorrentes do presente conhato para a cobertura a partil do dia 04 do mês cle

abril à 3i de outubro de 2018 correrão por conta da segúnte dotagão

Programa de trabalho: 00 1 1 0302007 02187

Natureza da despesa:339039

Fonte de Recurso: 01-07

Notas de empeúo n' 988/18 e 989178 e, sendo estas emitidas em 04/04118

CLÁUSI]LA TERCEIRÁ _ DOS EQ{IIPAMENTOS E INSTRT]-A,ÍENTAI

3.2. Os equipamentos e instrumental necessários parâ â realização dos serviços contratados
deverão ser mantidos pela CONTRATÀDÁ. em perfeitas condições âté â
entrega/resÍituição/incorporação ao patrimônio da CONTRÀTÀNTE.

3,3 Os equipainentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham
a ser adqüridos com recursos repassados em decorrência deste Contrato de Gestão, serão
automaticamente incorporados ao patrimônio da CONTRATANTE hipótese em que a

CONTRATADA deverá entregar a documentação necessária ao processo de incorporação
dos referidos bens, no prazo de 03(três) dias úteis após a aquisição, juntamenúe corn
declaração emitida pela CONTRÂTADA de que os trens estão fisicamente na unidade omde

se desenvolye o contrâto de gestão e em perfeitas condições de uso.

CLÁUSUI,A OUARTA - DAS DISPOSICOES FINAI§

4.1 0 contrato de qestão firmado entre as pades segue os preceitos estabelecidos pelo Edital do
Processo Seletivo e seus Anexos e quaiscluer descritos na Lei 4.285 de ió de dezembro cie 2013 e

o cronograma mensal de desemtrolso pan'â sua execução ocornerá conforme docuuaemúo ona

anexado no presente instrumento (Cronograiraa atual), respeitando-se as altenações
introduzidas por este Termo de Frorrogação, bem como as que não conflitenn corEi ia
Iegislação em vigor. , iIi,

4.2 Fica ajustado que a CONTRATADA providenciará a publicagão na Imprensa designada p

Município, ora Conlratante, Í7o prazo máximo de 30 dias(trinta dias) corridos a co

assinahra do presente Contrato de Gestão, regulamento próprio contenclo os proced11Ien

:c)
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adotaú para à contratàçãa de obras, serviços e compras a serem realizadas

públicos, o quai observará a política de pregos apresentada no programa de trabalh
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sonpre que possível, os preços oonstantes de atas de registro de preços ou das tabelas constantes
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Prefeitura tVunicipal de Nova Friburgo
Estado do Río de laneiro
Procu rado ria Geral

PRocEsso Ns ?t d:j
DAIA AUrUAÇÃo[§-/q/jLi

FLS NE:§ RUBRICA:

do sistema de custos eústentes no âmbito da Administração Púb1ica, desde que sejam rnais

favoráveis.

Para dirimir quaisqueÍ questões orimdas da presente relação contratual, fica eleito o foro da

Comarca de Nova Friburgo - RJ,

que seja.

a expÍessa de qualcluer outra, por mais plivilegiada

E, por estarem assim justos 
" "oo1t3tiílos

assilam o presente instmrnento em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para todos os fins stos em direito, na presenga das duas testemunhas

abaixo identificadas, que a tudo que também o subscrevem.

Nova de ablil de 2018

MUNI o

REN TO
efeito

D SA E,

SAÚDE - NUS

o A
Leonardo de Assungão

Erecntivo
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4.3 Quanto as demais cláusulas conkatuais pÍesentes no contato celebrado em 02 de abrii de

2014 permanecerão inalteradas, exceto as modificadas pelo presente instrunento.

CLÁUSULA OUINTA - DO X'ORO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÀTUAL tihta ,r'.tc;i r':..:,,ir.r .{a---

Processo Admini stativo: 3'l 60D014
Data da Assinatura:. 0410412018

PaÍes: Município de Nova Friburgo e a Organização Social de Saúde - Instituto Unir
Saúde - iUS
CNPJ: 00.083.837 /0001 -41
Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao Confato 037/14 (Gerenciamento, operacionalização,
apoio e execução de ações e serviços de saúde a serem prestados na Unidade de Pronto
Atendimento - UPA) Prorrogação
Pr : 7 meses e 26 dias

R$ 8.136.458,05 (Oito milhões, csnto e trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e

ol s e cinco centavos)
d tação Legal: Lei 8666193 Art 5i

Fo omarca de Nova Friburgo

lA

No , 04 de abril de 2018

o
R Bravo
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Publicado em: Jornal A Voz da Serra

Nova Friburgo 05 à 07 de maio tle 2018 - Ano 74 - n" 9551 Pag 10

a

1
,!(' E}riRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo A dministÍativ oi 316U2014
Data da Assinatura: 04/04/2018
Pa es: Município de Nova Friburgo e a Oryarização Social de Saúde -

Instihiro unil saúde - IUs
CNPJ: 00.033.33 7/0001-4 I
Objeto: Terceiro Termo Adjtivo âo CoÁlrato 037/14 (GereDciamento, opera-

cionalizaçãq apoio e execução de ações e seÍviços de saúde a serem pÍestados

na Unidade de ?ronto Atendimento - U?A) Prorctgaçâo
Prazo:7mesese26dias
Velor: R$ 3.116.458,0j (Oilo milhóes, c€nto e l'inta e sers mrl, qualrocentoi

e ciDquentà e oito rcais e cüco centavos)

Fütrdâoêntagão Legâl: Lei 8666193 An 51

Foro: Comarca de Nova Friburgo
Novâ Friburgo,04 de abril de 2018

Renato Bravo
Prefêito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
PROCURÂDORIA.GERAL DO MUNICÍPIôü1

;.:;:lt*,,r f1_-

' )ut-l ?
0i,{'..d?-

ri:;,X _E-.-.-

TERMO DE RENOVAçÃO - CONTRATO 37114

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Ne: 3760/2014-29369 lzC]-s

t

TERMO DE RENOVAçÃO AO CONTRATO QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICíPIO DE NOVA

FRTBURGO E A EMPRESA ORGA,N\ZAÇÃO

SOCIAL _ INSTITIJTO UN'R SAÚDE - UNIR,

tendo como objeto o GERENCIAMENTO, A

)PERAC\ONAL\ZAÇÃO E O DESENVOLVTMENTO

DAS AÇÕES E SERVTÇOS DE SAÚDE NA UNTDADE

DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS _

NOVA FRIBURGO.

FL.. nuldrca -(-

Pelo presente Termo de Renovação ao contrato firmado entre as partes, o MUNICiPIO

DE NOVA FRIBURGO - RJ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o ns. 28.606.630/0001-23 com sede na Avenida Alberto Braune, no- 225, Centro, Nova

Friburgo, neste ato, . represe ntado por seu Exmo. Sr. Prefeito Renato Pinheiro B!'avo,

brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de ldentidade n.e 90006021-1,

inscrito no CPF sob o ne 637.327.t87-00, residente e domiciliado nesta Comarca,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, INSTITUTO UNIR

SAÚDE pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como

Organização Social de Saúde no Município de Nova Friburgo nos termos do decreto ns

48, de L9 de março de 2014, qualificação esta obtida através de processo administrativo

ns 3760/2014, inscrita no CNPI/MF ns 00.083.837/0001-41-, com endereço na Rua

Marquês de São Vicente,52 - 7"andar, Rio de janeiro/RJ, CEP 22.451-040, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor

Executivo, Sr. Leonardo de Azevedo Assunção, brasileiro, casado, empresário, portador

da carteira de identidade ns 0046379038, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/tvlF ne

841.977.147-34 e pelo seu Diretor Administrativo Sr. João Paulo Castello Branco Din

brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade ne 04.882.095

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF ne 773.332.847-00, ambos com domicíli

na sede da contratada, resolvem com fulcro no inciso ll do artigo 57 da Lei 8666

tendo em vista as considerações e justiÍicativas apresentadas, celebrar o presente e rmo

de renovação do contrato ns 37 /2074, mediante as condições expressas nas cláusulas

seguintes.

Ç

-rnt.'



CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - DA RENOVA

CONTRATUAL E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

O DO CONTRAIO DO.PRAZO
ii-' 1!i,

ii,r,, , §t ott J.t

1.1

t;::(.! r.. t 8- '

O presente Termo de renovação ao contrato ne 37 /2014 passíã vigorar a partir

do dia 04 de abril de 2017 e vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, findando-se
em 04 de abril de 2018,

L.2 Fica desde já estabelecido que, na hipótese de alteração das condições legais de

atuação da CONTRATADA na gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA24
horas Nova Friburgo, motivada por decisão judicial ou por deliberação em

conjunto com o Ministério Público do Trabalho, o Poder Executivo, ora

CONTRATNTE, poderá, a qualquer momento, providenciar a rescisão unilateral,
obedecendo às disposições contidas no Contrato de Gestão e legislação
pertinente.

1.3 Além das hipóteses de rescisão elencadas na Cláusula Décima Terceira do pacto
originário, fica acordado, entre as partes, que a CONTRATANTE poderá dar por
rescindido o Contrato de Gestão, por ato unilateral, na forma do art.78, inciso Xll,

da Lei ne 8.666/93, com Notificação prévia da CONTRATADA com antecedência
mínima de 60(sessenta ) d ias.

1..4 A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes para a

realização das ações previstas neste Contrato e seus Anexos, respeitando,
entretanto, o plano de gestão de recursos humanos estabelecido pela Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Friburgo.

1.5 A gêstão de recursos humanos poderá ser realizada de Íorma Híbrida pelas

partes, sêndo utilizados, para a prestação de serviços, os profissionais
contratados diretamente pela Contratada, assim como servidores públicos
efetivos da municipalidade, em conformidade com as tratativas externadas
junto ao Ministério Público do Trabalho.

1.6 Ocorrendo a hipótese prevista no item "1.5" acima, o CONTRATANTE adotará as

medidas para a verificação do equilíbrio econômico-financeiro do conireto, e Ín

respeito, inclusive, ao princípio da economicidade.

L.7 Fica terminantemente vedada a contratação de profissionais, pela CONTRATA

que mantenham vínculo de parentesco ou aÍinidade com qua

Autoridades investidas de cargo, emprego ou função pública, na pess

da CONTRATANTE, à exceção de Servidores Públicos Efetivos/Co
respeitados os princípios da moralidade, legalidade e eficiência, ap

neste pacto, a Súmula Vinculante ne 13, do Supremo Tribunal Federal.

lquer
oa jurídi
ncursado
lica n d e

Fica desde já ajustado que, nas hipóteses de extinção do Contrato de Gestão, a

CONTRATADA cooperará integralmente com as demandas do grupo de transição
criado para esse fim, por meio da in de representantes e de

-).- )
ZVJDAÍ s-j

a_?
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CAUBNFOi-.8AS

1.8

disponibilização de quaisquer infor
ica çao

TRATANTE
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2.1 o valor global do contrato ora renovado será de R$ 13.948.213,81(treze

milhões, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e treze reais e oitenta e um

centavos), devendo ser revisto ao tempo e na hipótese de eventual aplicação do

reequilíbrio previsto no item "1.6.".

2.2 As despesas decorrentes do presente contrato para a cobertura a partir do

mês de abril à dezembro de 20L7 correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

9,' ,, tl Dtt .tT-

c)
Programa de trabalho: 30001.10302007 02.187

N atu reza da despesa:339039-99

Fonte de Recurso: 01-07

Notas de empenho np 4612017 e 47/2017, sendo estas emitidas em 02/01/2071

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS EOUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL

3,2 Os equipamêntos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que-porventura
venham a ser adquiridos com recursos repassados em decorrência deste Contrato de
Gestão, serão automaticamente incorporados ao patrimônio da CONTRATANTE

hipótese em que a CONTRATADA deverá entregar a documentação necessária ao
processo de incorporação dos referidos bens, no prazo de 03(três) dias úteis após a

aquisição, juntamente com declaração emitida pela CONTRATADA de que os bens
estão fisicamente na unidade onde se desenvolve o contrato de gestão e em perÍeitas
condições de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

4.1 O contrato de gestão firmado entre as partes segue os preceitos estabelec
Edital do Processo Seletivo e seus Anexos e quaisquer descritos na Lei 4.285
dezembro de 2013 e o cronograma mensal de desembolso para sua execução
conforme documento ora anexado no presente instrumento (Cronogram

respeitando-se as alterações introduzídas por este Termo de Renovação, bem
que não conflitem com a legislação em vigor.

idos
de1
ocorr
a atua
com

lo
e

4.2 Fica ajustado que a CONTRATADA providenciará a publicação na lmprensa designada 
.

pelo Município, ora Contratante, no prazo máximo de 30 dias(trinta dias) corridos a

contar da assinatura do presente Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os

procedimentos que adotará para a contratação de obras, serviços e compras a serem

realizadas com recursos públicos, o qual observará a política de preços apresentada no

programa de trabalho, bem como , sempre que possível, os preços constantes de atas de

FOÚIAS RÚ

ZM'{/ / /

3.1. Os equipamentos e instrumental necessários para a realização dos serviços
contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições até a

entrega/restituição/incorporação ao patrimônio da CONTRATANTE.
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res\stÍo de sreços ou das tabe\as cons\an\es üo §rs\e\§à tt úitoi*€t6-"s'nô 
afuno

oã rd*i.,\rtr.ção Püb\rca, desde que selam rndts\aloülgtS.

4.3 A Contratada reembolsará à Contratante os custoásua, mensalmente, utirizados para a or"r,rri" o"r'r:il:.:ltJllril, lílTjl;iinclusive o que díscipíinado à Cláusula ,.r.r* O" rr"" 
"originário.

4.4 Quanto às demais cláusulas contratuais presabril de 2014, essas permanecerão inalteradas,
instrumento.

para dirimir quaisqu
ereito o foro da comar.. o:'.:'"t1uus 

oriundas da presente relação contratual, fica
outra, por mais privitegiadr;|."o1:.t''o'rgo - RJ' com renÚncia u*r"rr, ," orrior.,

CLAUSUU QUINTA -DO FORO

E por estarem assim justos e contra
vta s de igual teor e forma para todo
testemunhas abaixo identificadas, qu

s, assinam o presente instrut
ri n s p revi st os ";;;;",;;, ;.i;: j:."r1 jj, [::1udo assistiram e que também o subscrevem.

entes no contrato celebrado em 02 de
exceto as modificadas pelo presente

Nova Friburgo _ RJ, 03 de abril de 201,7.

o

a

MUNICíPIO D NOVA FRIBURGO/RJ
- coN ATANTE _

Testemunhas:

1

NtzAÇÃ soctA E SAÚDE
IN TUTO NIR SAÚDE.IUS

co TRATADA _

CPF:

o
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PHUuÊsso N"
DÁIA

2)
CPF:
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÁTUAL

Processo Administrativo: 37 6012014, 2936912015, 7 487 12017

Data da Assinatura: 03 I 04 12017

Partes: Município de Nova Friburgo e a Organização Social de Saúde - Instituto Unir
Saúde - IUS
CNPJ: 00.083.837 /0001-41
Objeto: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 037/14 (Gerenciamento, operacion alizaçáo,
apoio e execução de agões e serviços de saúde a serem prestados na Unidade de Pronto
Atendimento - UPA) Renovação de Contrato
Prazo : 12 meses
Val : RS 13.948.213,81(Treze milhões, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e treze
real oitenta e um centavos)
F ação Legal: Lei 8666193 AÍÍ 57
F omarca de Nova Friburgo

Nov rgo, 03 de abril de 2017

Rena
Prefe
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Bravo
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E3tróô d6 Ri6 dÊrenêirô
PRTFEIIURA MUNICI?AI. DE NOVÀ FRlaURGO

5ECREIARIÁ MUNICIPÀI. DE SAÚOE @
Nova Friburgo,06 de maio de 2020

Memorando RH/SMS ne 03612020

De: Secretaria Municipal de Saúde - RH/SMS Apoio Administrativo

Para: Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Ref.: Memorando GPCC ne 13. \)

Assunto: Requerimento de lnform ações

Prezados (as),

Com cordiais cumprimentos, primeiramente, apresento escusas pela demora no

atendimento aos itens destinados a este setor, em decorrência das inúmeras demandas de trabalho

e do revezamento por conta do COVID 19. Que vem nos desafiando a cumprir com os prazos de

mâneira mais eficaz.

lnformamos que este setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Saúde, não

possui gerência no que abrange à Folha de Pâgamento da UPA de Conselheiro Paulino.

Atenciosâmente,

Em

DO

w
I

5

/ )^i

^4Priscila Th urler Perrud

Matrícula:20O.t744

Ç
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FOi.lrqs

u8ÊrcÁ

Av. Alberto Btaune, ne 224 - 2e Andar - Íel. 2522-0667
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nova Friburgo, 06 de maio de 2020

MEMO. Ne Ot?12020

De: Gerência de Planejamento Orçamento e Financeiro da SMS

Para: Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Assunto: Requerimento de lnformações - Memo. GPCC ne 17.

Em cumprimento ao solicitado no Memo. ne 17, encaminhado pelo Setor de

Gestão de Processos, Contratos e Convênios desta SMS, no que compete a este setor cumpre informar

que constam em anexo os comprovantes de pagamento, fornecidos pelo Setor de Tesouraria desta

PMNF, referente aos Repasses realizados as Organizações Sociais que administraram a UPA nos últimos

5 (cinco) anos.

Além disso, de acordo com as informações conhecidas por este Setor não há

valores pendentes relativos aos repasses âo lnstituto U nir Saúde.

Ademais, informamos ainda que o presente setor não tem gerência quanto

informações relativas a relação de benefícios recebidos pelos funcionários da UPA e seus respectivos

valores.

Sem mais para o momênto, renovo os votos de elevada estima e distinta

consideração

Atenciosamente,

lhars Germana Rezende

Planejamehto Financeiro - SMS

Matrícula: 2OO.0257

)

PROCt-SSO tj"
DAfA

Av. Al be rto B ra u n e, ne 224 - 2e AndaÍ - Tel. 2522-0667
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Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06t05t2020

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Data órgão BeneÍiciário ValoÍ Situação Autênticâqão Bancária

,r oBi 401101-ll r

o8110002776

i1 o8140003828

i L ô8140005267

()BllNCCI:94

ta /a] / 2a74 55lAl

29/tê/2At4 a5180

01/7A/2A74 55tAA

a1/11/2014 551A0

75/ t2/2Ar4 55184

05/03/201s 55r80

I. U. S _

INSTITUTO
UNIR SÀUDE

r. u. s -
INST ITUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INST ITUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S

]NSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S

INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S _
]NSTITUTO
UNIR SAUDE

INSTITUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S

lNST]TUTO
UNIR SAÜDE

I. U. S

I I]ST I TUTO
UNI R SÀUDE

1 .398.000, 00 Pago

1 .398.000,00 Pago

1.398.0r10,00 Pago

500.000,00 Pago

1.398.000,00 Paqo

1.320.000,00 Pago

78.0 00,00 Pago

1.398.000,00 Paqo

1.224 -342, AA Paqo

99 6.00 0, 00 Pago

C
U

Página 1 de 1

Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolilanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678

8U8Â,cA

l.tiuLt§so t\r.

ôÁtA C

r. u. s -
INST I TUTO
UNlR SAUDE



Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.920-4

06/05/2020

Tipo NÍo. OB Nro. Empenho Data órgao BeneÍiciário Valor Situação Autenticação Bancária

-il oB15 00 0 L3 93

lr 08r50002382

t1 0B150002383

l1 0815000:384

,t oEi500c298Ê

OB r-r!029!9

08150002990

_i: 08150t03514

t, oBr50c035l5

l1 08150 00 4 004

a5 /a3 /2t75 5a'lB0

15 /a4 /2A75 5518A

15 /0 4 /2 015 55780

i'./AA/2Nt5 5a18t)

arl!5/2115 551:0

a1 /a5 /2t15 551rA

t? /0 5 /2 015 55780

11/0 6 /2015 55780

!7/16/2015 5518A

r0/07/20r5 55180

I. U. S -
INSTTTUTO
UNIR SAUDE

I. U. S

INST]TUTO
UN]R SAUDE

I. U. S -
lNSTITUTO
UNIR SÂUDE

1. U. S -
INST]TUTO
UNIR SAUDE

I. U. S

INST]TUTO
UNIR SAUDE

1. U. S -
lNSTITUTO
UNIR SÂUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNIR SÂUDE

t. u. s -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S _
]NST]TUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INST I TUTO
UNIR SAUDE

:)63 .651,22 Pa.:a

632 .000, 00 Pago

244.112,45 Paqo

498 .000, 00 Pago

498 .00C, 00 Pago

500.000, 00 Pago

371.885,11 Paqo

498.000,00 Pago

8?5.598,11 Pago

815.20E/ 12 Pago

Página 1de 1

Supofte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiôes metropolitanas) e 0800-729-000'1 (demais localidades)
SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678
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§
Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.920-4

06t05t2020

Tipo Nío. OB Nro. Empenho Oata órgao Beneficiário Valor Situaçáo Autenticaçáo Bancária

_11 0815000 4 00 6

l1 0B150004480

l1 0815 000 4 4 81

I1 0816000 07 9 i

I1 0B 16000 0r 92

t1 0Et 6000161:l

1E/08/:015 55180

18/08/2015 55180

)t/03/2t):6 ,'.a1Êi)

: .'l lr'lil á .5rra

18l05/20r6 s57e0

lNSTTTUTO
UN]R SÀUDE

I. U. S -
lNSTlTUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S .
INST]TUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNI R SÀUDE

I. U. S -
]NSTÍTUTO
UNI R SÀUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

4 98.000, 00 Pago

,198.000,00 Recusado

336.000,00 Pago

502.000,00 Pago

900.000,00 Pago

498.00C, 00 Pago

900.000, 00 Pâqo

498.000,00 Pagc

500.000, 00 Pago

252.000,00 Pago

o

Página 1 de 1

Supôrtê Técnaco: 4004-0001 (capitais e regiõês metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678
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Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06/05/2020

Íipo NÍo. OB Nro. Empenho Data órgão Beneficiário Valor Situação Autenticação Bancária

I O8160002108

i 1 0816000108 0

l1 08160001?25

r1 o81600044:1

t5/01/24t6 55',144

t6/a9/2416 55184

20/t0/2076 55180

3A / \7/2A16 55t84

23/12/2A76 551e4

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNlR SAUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNI R SAUDE

1. U. S -
I NSTITUTO
UNlR SÀUDE

1. U. S -
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S

INSTITUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S -
lNSTlTUTO
UNÍR SAUDE

1, U. S _

lNSTITUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S

lNSTÍTUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

498.000,00 Pago

1 . 100.000, 00 Pago

500.000, 00 Pago

840.000,00 Pago

434.000, 00 Pâgo

500.000, 00 Pago

7? 4 .000,00 Pago

498.000, 00 Pagc

776.000,00 Pago

Página 1 de 1

suporte Técnaco: 4oo4-ooo1 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678



Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.920-4

06/05/2020

Tipo Nro. OB Nro. Empênho Dâta órgao Bênêficiário ValoÍ Situação Autenticação Bancária

l2 08160005c29

rt o81r0000591

,l 08170000592

l2 08110000963

12 0B110001458

l2 0B1l00 014 5 9

21 ,/t1/2A71 551AA

24 /A2 /2A71 aalAl

24/t2/2411 5514t

22 /A3 /2A1t 551A0

22/03/201'1 551AA

2D /A4 /2A11 55184

:0/r'r4/2!11 55180

r. ü. s -
]NSTlTUTO
UNIR SÀUDE

1. U. S -
]NSTlTUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNI R SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INST]TUTO
UNIR SÀUDE

INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S _
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTÍTUTO
UNIR SAUDE

INSTlTUTO
UNIR SÀUDE

1. U. S -
ÍNSTITUTO
UNlR SÀUDE

4 98.000, 00 Pago

500 . 000, 00 Pago

498.000,00 Pago

174.000, 00 Pago

500.000, 00 Pago

174.000, 00 Pago

500.000, 00 Paqo

2l6.000, 00 Pago

500.000, 00 Pago

ll4.000, 00 Pago

Página 1 de 1

Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiÕes mêtropolitanas) e 0800-729-000'l (demais locâlidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5ô78

c

§so ry"Dara

l-,



Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Data órgão Beneficiário Valor Situação Autênticação Bancária

l: OBir-0401981

l2 0B110001983

l2 081r0002453

l2 0B110 0 02 454

32 AB11aAA2e64

r:t oBl70001023

otsrl0c0lc:4

: oBtr!ata3:19,i

i2 aBl rllr-ll:i8,1

t2 0817 000 399 6

24/A-\/2t77 55180

24/A5 /2A71 551AO

23 /A6/20Lt 551A0

23 /A6/2011 551A0

2q/a1 /2t7.1 5alaa

28/A1/2A7',7 55',78A

:e /a't /21L1 5a18N

ialt8l2011 55780

29/iA/2M a5lAi)

2t/a9 /2A11 551AC

r. u. s -
INST]TUTO
UNIR SAUDE

662.351,15 Aguardando
Retorno

I. U. S

lNSTITUTO
UN]R SAUDE

I. U. S

INSTITUTO
UN]R SAUDE

1. U. S -
INSTITUTO
UN]R SAUDE

I. U. S _

INST I TUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
]NSTITUTO
UNIR SÀUDE

6?3.516, 04 Pago

470.348,19 Pago

466 .232, A7 Àguar.landc

4t1.169I14 ÀguarCando

182.351,15 Aguardando

662.351, 15 Aguardando

11.I85, 14 Pago

I. U. S

INST ITUTO
UNIR SAUDE

480.000,00 Aguârdando
Retorno

49'1.8 41, 12 Àguardando
Retorno

I. U. S _
INSTITUTO
UNIR SAUDE

§sO,!,

Página I de í

Suporte Técnico: 4004-000'l (capitais ê regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678
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FMS NF - 332.844.920-4

06t05t2020

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SÂUDE

t. u. s -
INSTITUTO
UNIR SAUDE



Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.920-4

06/05/2020

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Dâta órgão BêneÍiciário Vãlor Situação Autenticaqáo Bancária

): o8170 00 4 412

i: o8170 00 4l5 l

l2 0817000 4 94 9

r2 0817000 5516

08180000847

c8180000Ê48

11/r0/2arr 55780

37/1A/2Att 5518A

16/71/2A11 551eA

19/12/2A11 551eA

21 /02/207A 55lAA

21/02/2CtA 5518A

I. U. S _

INSTITUTO
UNTR SÀUDE

I. U. S.
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S.
INST I TUTO
UNIR SAUDE

1. U. S -
INSTITUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S -
INSTTTUTO
UNIR SÀUDE

424 -533,22 Paga

662.351,15 Pago

495.895,30 Pago

662.351,15 Pago

524.546,91 P a.Ja

4 65.7 66, 3 5 Pago

464.489,50 Pago

662.351,15 Pago

I. U. S _

lNSTlTUTO
UNIR SAUDE

I. U. S'
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

662 -357,75 Aguardando
Retorno

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

O4TA

Página 1dê 1

Suporte Têcnico: 4004-0001 (capitais e regiôes metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678
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gl Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06/05/2020

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Data Orgão BeneliciáÍio Valor Situação Autenticação Bancária

l2 0818 00 01 316

r2 ()B18000r893

o8180001114

i: o818 00 02 4 41

t: o8180003501

l2 (]8180003978

t: oB18 00 4l7 5l

tÊ /04 /2arB 55144

0 3 /il5 /2 013 55780

15/05/21116 55780

15l05/2018 5578C

:.:

23 /A1 /2A18 55tAA

t2 /aT /2A1A 55tAD

I. U. S'
INSTITUTO
UNTR SÀUDE

I. U. S.
INSTITUTO
UNÍR SÀUDE

r. u. s -
INSTI TUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S -
INSTI TUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
lNSTITUTO
UNIR SAUDE

1. U. S -
lNSTITUTO
UNlR SÀUDE

INSTTTUTO
UNlR SÀUDE

I. U. S .
INSTITUTO
UNlR SÀUDE

1. U. S -
INSTITUTO
UNTR SAUDE

I. U. S -
]NST]TUTO
UNI R SÀUDE

467.674,31 Pago

654.551,15 Pego

464.516t 6l Pàqo

É,Éi2 . l5 L, 15 Fago

654 .551, 15 Pago

465 .414,14 Pago

464.659,45 P a.Ja

662.351,15 Paqo

662.351,15 Pago

464 -5'16, Al Paga

Página 1de 1

Suporte Têcnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitânas) e 0800-729-000'l (demais localidades)
SACr 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678



Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06/0s/2020

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Dáta órgão Bêneficiário Valor Situação Autenticação Bancária

l2 08180004 614

l2 0B 180 00 4 963

2 08180004915

.

t2 0B190000981

t2 08190000988

r4/09/20r8 55780

t4 /N9 /2CrA 5a18A

03/10/2013 55780

2A/A2/2A19 551eA

2A /42 /2419 5518ô

Í. u. s -
lNSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S.
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S _

INSTI TUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
l NSTl TUTO
UNIR SAÚDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNI R SÀUDE

I. U. S -
lNSTlTUTO
UN]R SÀUDE

1. U. S -
INSTlTUTO
UNIR SÀUDE

r. u. s -
lNST ITUTO
UNIR SAUDE

454.350,86 Pago

454-98-7,84 Paga

662. 3 51, 15 Pago

662.351,15 Pago

452.348,80 Pago

4 50.54 5, 99 Pago

466.130,19 Pago

463.830,29 Pago

464 .935, 69 Pago

I. U. S -
INST]TUTO
UNIR SAUDE

662 -351,15 Aguardando
Retor:no

5

Página 1dê 1

Suporte Técnico: 4004'0001 (capitais e regióes metÍopolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
SAC: 08007:9-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678



ffiri
Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06/05/2020

Tipo Nro. OB Nro. Empenho Data órgão Beneficiário Valor Situação Autenticaçâo Bancáriâ

32 0B190002000

32 ()8190002 302

l2 0B190002 4 65

oBI900c 3 6? 5

r2 0B19000370 6

09/05/2A79 5578A

09/05/20r9 55?80

3t/45/2419 557e4

14/06/2019 55780

a5 /a] /2A79 55tAD

28/08/2019 55180

r. u. s -
TNSTITUTO
UNÍR SAUDE

T. U. S -
INSTITUTO
UNTR SAUDÊ

1. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

r. u. s -
INSTITUTO
UNI R SAUDE

I. U. S _

lNSTlTUTO
UNIR SAUDE

I. U. S _

INST]TUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S _

INSTITUTO
UNI R SAUDE

INSTITUTO
UNI R SAUDE

I. U. S -
I NST I TUTO
{]NÍR SÀUDE

INSTITUTO
UNIR SÀUDE

461.911,76 Paqo

467 -515,99 Paqa

262.351,75 Paqa

500.000,00 Pago

26:.351,15 Pàdo

430.468,80 Pago

470.371, 11 Pago

262 -351,75 Paqa

262.351,15 Recusado

262 -351, 15 Paqa

§so ru"
oAÍA

s

Página 1 dê 1

Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanâs) e 0800-729-0001 (demais localidades)
SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678
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Banco do Brasil - Empenhos
Relatório de Empenhos

FMS NF - 332.844.9204

06t05t2020

Íipo Nro. OB Nro. Empenho Oata órgão Beneficiário Valor Situação Autenticação Bancária

,.' oB 19000 4 03 4

lt o81900ú4571

l: oB190004744

30/08/2019 55? 80

tt / 09 / 2419 55184

23/A9/2A19 5518A

21/ 7A /2A19 5518A

25/03/2A20 55t8A

25/03/2A20 55-teA

I. U. S .
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
lNSTlTUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S _
INSTITUTO
UNIR SAUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UNIR SÀUDE

I. U. S -
INSTITUTO
UN]R SAUDE

262.351,15 Pago

467.875,39 Pago

464 -374,94 Paqa

467.540.68 Pago

276.8 61, 90 Pago

23. 138, 10 Pago

111 . I66, 05 Pago

I. U. S

INSTITUTO
UNIR SÀUDE

4'1O .115 | A2 Àguardando
Retorno

'. oB200001130

l2 08200001131

§§O N"
DATA

Página 1 de '1

Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiÕes metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)
SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678

Í. u. s -
lNSTITUTO
UNIR SAI]DE

ç.



Banco Bradesco S/Â https://www.ne 1 2.bradcrsconetcm presa.b. br,tibp-jse i 'in r plirn irPopup. i'

Transação Pendentê
Traníerências para Contas de Outros Bancos (DOC e ÍED)
Data dâ operàção: 30/08/2019 - r6h08

No de controle: 682.997.081.610.817, 181

Agência: 6755 | Conta: 0127400-7

FU DO T4UNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CI{PJ: 011.399.4421000!-79

Conta de débito:

Empresa:

Data de criação:

Nome do favorêcido:

Conta de cr&itoi

Tipo de contai

Finalidade:

Valor:

Íipo de transferência:

Data de débito:

Data dos proximos

débitos:

30/08/201e

INSTITUTO UNIR SAUDE

Banco: 1 - BANCO DO BRÁSIL S.A. I Agênciâ: 565r,

CONTA.CORRENTE INDIVIDUAL

5 . PÂGAMENÍO DE FORI{ECEDORES

R$ 40O.0O0,00

TED - Titularidade Diferênte

30/oa/2019

I conta: 5096

o
t

oç
É

t
€

o
zEssa traísação está pendente d-" aprovação ê ainda não Íoi ef€tuada.

Para q!e ela seja efetuada, é Írecê5sária â autorização dos demais representântes leqars da cmpresa.

SAC - Serviço de Aiij Bradesco Deflciente Audrtivo ou de Fale Cancêhmentos, Il.cbmâçôes c lrríormaçôes
ArÉndinentD 24 horâs. 7 dbs Dor semâE.

Dcmai§ telefones
consute o ste

,
t

c\

( (

v

l1
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Ç
bradesco

Comprovante de Transação Bancária
TÉnsferências PâÍa Contas de OuÍos Ban.os (TED)

Data da operação: 08/11/2019 - 15h48

No de controler u4986@40A047a93621 Documentor 1595232

Conta de débito

Ernpresa

Agênciar 6755 | Conta: O127rl{)O-7 | Ípo: COÍ{TA CORRENTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNPI: o1r.399.44210001-79

Nome do íavorec;do:

CNP]:

Conta dê crédito:

Ípo de conta:

Finalidade:

Valor:

Tarifa:

Valor total:

INSTITUTO UNIR SÀUDE

00.083.837/O001-41

Banco: 1 - BANCO DO 6RÁSIL S.A. I Agência: 5651

CONTA-COR.RENTE INDÍVIDUAL

5 - PAGAMENTO DE FORNECEDORES

R$ 4O0.0O0,0o

Is€nto

R$ 4OO.0O0,O0

TED - Ítularidãde DiÍerênte
Crârito dispoíivel no mêsmo dia da data de débito

oal7tl2079

Coíta:5O96

rnuutsso 
N"

ÔÁTA L
-(-

Tipo de transferência

Dôta de débito

A tarifa é cobradô por transÍerênciã realizada e para as operações agendadas poderá sofrer àiteração de aaordo com os
valores vigentes nà dâtâ do débito

Autenticação

KFTPSfTB Ke2?XDKO
ssjvYruY kHZilIzdE
5LeEQt3s MUvtUHw+

sAc - Sêrviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Defidente Auditivo ou de Fala

0800 722 0099
Côncebmentos, RecEmaçôes e InÍonnàções
Atendinento 24 horâs, 7 dÉs por seÍnãna

Deraaii febíones

Fâb Conosc.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendmento de segundô a sêxtâ-feü-ê, d3s 8h às 18h, exceto ferbdos.

08/lli20l9 l5:49 
r

o
\1,



Ç
bradesco

::_-:::::Ío
ÉÍpresã

Comprovantê de Transação Bancária
-?-r-e.ências Pôra Contas dê Outros Bancos CIED)
::!e da operâÉo: 30/1212019 09h59

'.'de controle: 773060135849145263 I Do.umento: 5i81097

Agência:6755 I Conta:0127400-7 I Ípo: CONTA CORRENTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG i CNPJi 011.399.442|OOAL-79

i!ome do fàvorecido:

CNPJ:

Conla de crédito:

Tipo de conta:

Finalidade:

Valor:

Tarifa:

Valor total:

Tipo de traníerência:

Data de débito:

INSTITUTO UNIR SAUDÉ

o0.083.837/0O01-41

Banco: 1 - BA CO DO ERASIL S.A. I Agênciâ: 5651

CONTA-CORRENTE INDIVIDUAL

5. PAGAMENTO DE FORNECEDORÉS

R$ 240.000.00

Isênto

R$ 240.0O0,00

TED - Ítularidadê DiÍêrentê
Crédito disponivel no mesmo dia da data de débito

30 lt2l2Ot9

Coíta:5096

A tarifa é cobrada por traníêrência reâlizada e para as operações agendâdês poderá sofrer alteração de acor.lo com rs
valores vigentes na data do débito

ê§so tu"
OAIA

Autenticâção

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Defioente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancehmentos, Recbmêçõ€s e InloÍrnaçôes
Atendinento 24 horês, 7 dÉs por sernâna. aonsule o site

Fale Conosac

Ouvidoriâ 0800 727 9933 atendmeoto de segufdê ô sextaJera, das th às 13h, exceto íe€dos

ioi l t0 I l'tí,



FMS NF - 332.844.920-4

06t05t2020

Íipo Nro. OB Nro. Empenho Oata órgão BeneÍiciário Valor Situaçâo Autênticação Bancária

I2 08I9C004 941

I O81900 05 311

12 oB200000509

r oB2000010 L 1

22/tt/2at9 a3180

t9/72/2Ai9 55tAD

t]/12/2A19 55lAA

D5 /A2 /202A 551AO

VIVÀ RIC

VIVÀ RIO

VIVÀ RIO

l.I NA R]O

500.000, 00 Pâqo

214.469,33 Paga

137.136,00 Pago

113.302,20 Pago

522.39't ,59 Pago

s§o rv"
DATA

s

Página 1 de 'l

Suporte Técnico: 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-729-0001 (demais localidades)

SAC: 0800729-0722 / Ouvidoria: 0800-729-5678

C,

g 
I ::ffi ,f :J1=J;i"T::"n*



O S/A hnps:l/wrvw.ne l2.bradesconetemprcsa. b. br, ibp. jsei imprinrirlhl: L

,Ê

brades<o

Comprovante de Transação Bancária
Íransferências Para Contas de Oltros Bancos (TED)

Data da operação; 24110/2019 - 12h45

No de controlei 938992311408699012 | Docirmento: 8474632

Conta de débito:

Emprêsâ:

Agênciar'6755 I Conta:0127400-7 | Tipo: CONTÂ CORRENÍE

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNPJ: O11.399,4421000|-79

Nome do favoreaidor

CNP.]:

Co.rta de crédito:

Tipo de conta:

Finalidade:

Valor:

TarÍfa:

Valor totàl:

Tipo dê kaníerência:

INSTITUTO UNIR SAUOE

o0.083.837/00o1-41

Eanco: 1 - BANCO DO BRASTL S.Â. I Àgênciar 5651

CONTA.CORREÍ{TE tN DIVIDUAL

5 - PAGÂMEÍ{TO DE FORNECEDORES

R$ 196.428,31

Isênto

R$ 196,428,31

TEO - Íitularidade DiÍerente
Crédito dispo[ivel no mesmo dia dâ data de débito

24ltol2ot9

I Conta:5096

._LrSsO

OAIA

tcA

Data de débitol

A tarifa é cobrada por traníerência realizâdã e para ãs operações agendâdas podêrá sofrer alteração de acordo coín os
valores vigentes na data do débito

O
\J

AutenticaÉo

NIUHdXZV
9v9CoE3x
efisilYM?v

XGEVvJ6Bm
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zjMHRS5t
AMQCDK 4 5

,],,
.

,

I

SAC - S€rviço de
Apoio áo Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

CancebmenLos, Recbr.ações e lffoÍmações
Atendineoto 24 homs, 7 d6s por semar'a.

Demãb tebfúnes

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendinento de segunda a sexta-feí'a, das th às 18h, exceto feiados

,r l l 21, l0/:019 l-'

-.,]
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comprovante de Transação Bancária
Transferêncaas Para Contas de Outros Bancos (TED)

Dàtâ da operação: 3110512019 - 12h31

N" de controle: 434793$4442299960 | Documêntor 4255808

Contô de débito:

Empresa:

Agência: 6755 | Conta: 0127400-7 I Tipo: CONTA CORRENTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ DE NOVA FRIBURG I CNPI: 011.399.44210001-'19

Nome do Íavorecido:

CNPJ:

conta de crédito:

llpo de conta:

Finaladade:

Vâlor:

Íariía,

Valor totall

Íipo de transferência:

Uatâ de débito

INSNTUTO U IR SAUDE

00.083.837/0001-41

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. I Agência: 5651

CONTA.CORRET{TE INDIVIDUÂL

5 . PAGAUENTO DE FORNECEDORES

R$ 40.000,00

Isento

R$ 4OO.OO0,O0

TED - Ítularidadê Diíêreot€
Crédito disporível no mesmo dia dô dôta de débito

3tlosl2ot9

Conta:5096

A tarifa é cobrada por trànsferênoa realizada e para as operaçõês agendadâs poderá sofrer àlteração de àcordo corn os
va,ores vigentes nà data do dá)lto

Autenticação

trvJ6fD: +

,IP I *MDs *
t,2l1u?zaV

wtlI sBItS'
OaPhfhvM
EhuPToQl

u2b I ].5:{M
kqyp+2l"lx
PSGG6Jie2

9 Í1CPlzl«
xCqhUG94
GqTJcvOx

sAC - Sêrviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
c800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Faia
0800 722 0099

CancelamenLos, Recbmaçôes e lalomraçõ€s
Atendinento 24 horas, 7 dÉs por serna.a.

Fab Conoscc

Ouvidoriã 0800 727 9933 Atendhento de sequnda a sêxta'reirê, dâs 8h às 18h, exceio íerBdos

I ot l I l/05/201 (r

<)
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Transação Pendente
Traníerências para Contôs de Outros Bâncos (DOC e TED)

Data da operâçãoi 2310912019 - 11h57

No de controle: 919.484.908.039.816.551

Agência: 6755 | Contar 0127400-7

FUNOO l..lUNIcIPÂL DE SAUDE DE NOVA FRIEURG I CNPJ: O11.399.44210001-79

+
Conta de débito:

Empresa:

Data de criação:

Nome do favorecido:

Conta de crédito:

Tipo de contai

Finalidade:

Valor:

Tipo de transferêncra:

Dara de débilo:

Data dôs próxinros

débitos:

231O912019

IÍ{STITUTO UÍ{IR SAUDE

Banco: 1 - BAIICO DO BRASIL S.A. I Agência: 5651

CONTÁ-CORRENTÉ IÍ{DIVIDUAL

5 . PAGAMENTO DE FORNECEDORES

R$ 4O0.0OO,0O

TÊO Titularidade Diferentê

23lO9lZO19

Conta:5096

Essa transaçáo está pendente ,.ie aprl;và.,á, e ii,,,l.r não foi cfetuada,
Para que 'rla scja iriêtÜnda, ó nú.sssárr/ a à úorizaÇ:. los demais renreseÍrtêntes legais da enrpr€:iâ

Demah tebfones
consulte o site

SAC - Sêrvico de Al,r C,adej.:ú l,'i'irrr.nta l r i.frvo ou .Je r^ra

)

I

)
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Ç
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Conta de débito

Empresa

Comprovante de Transâção Bancária
Transferências Para Contas de Outros Bancos (TED)

Data da operaçãoi 05/022019 - 10h13

No de controle: 829557285419918120 | Documento: 5433749

Agência: 6755 I Conta: 0127400-7 | Ípo: Conta-CoÍrente

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNpJ: 011.399.44210001-79

Nome do fãvorecido:

CNPJ:

Conta de crédltoi

Tipo de conta:

Finalidade:

Valor

Tàrifa:

Valor total:

Tipo de transfeência:

INSTITUTO UNIR SAUDE

0o.043.437/0oo1-41

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. I Agência: 5651

CONTA-CORRENTE INDIV

10 . CREDITO EM CONTA

R$ 400.000.00

R$ O,OO

R$ 4O0.000,00

TED - Ítularidade Diferente
crédito disponívêl no mêsmo dia da data dê débito

osloT 12019

I Conta: 5096

t§§o rv.04à

.\ç,

Data de débito:

A tariÍa é cobrada por transferência realizada e parà as ope.açõês agendadãs poderá sofrer alteracão de acordo com os
valores vigentes na data do débito

A transação acima foi reâlizadà por meio do Bradesco Net Empresa

Autenticação

LqdUEcZ* ESoeoVgB oGGa3JyB G3UsayJd eDCi]"4#z IBgLiF).Ah PgJSIrRc? SspSEsGB
E6x6T9u5 Nú3tTPg+ klk+prnd JqKPtlbl yYs5eAvw ElSDl3pÀ OEexqÀqo ÀkgrsvlÍ'
cusplx8J y3Ykl6rH JfMMRnhz PvdFLazs N2aqQ4;,3 kstrNs1'cj 9,1597507 015506011

SAC - Serviço de
Apoio ao cliente

Alô Bradesco
0800 704 B3B3

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancebmentos, Recbrnações e Infonnacões
Atendtnento 2:l horâs, 7 dÉs por semana.

Ouvidoriê 080A 727 9933 AtendÍnento de segundâ ô sexta-feirà, d3s 8h às 18h, excetc ferEdos.

,:Í l 0ii07/20 r9 r I

i

I
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Conta de débito:

Empresa:

Agência: 6755 | conta:0127400-7

FUNDO MUNICIPÀL DE SAUOE DE NOVA FRIBURG I C'{P]: 011.399.4421OOOI-79

Data de criação:

Nome do favorc-ido:

Contà de cráJito:

Tipo de conta i

Fínalidade:

Vâlor;

Íipo de transíerência:

Data de débitoi

Data dos próximos

débitos:

22lO7l2OtS

INSTITUÍO UT{IR SAUDE

Bancor 1 - BAi{CO DO BRASIL S.A. I Agênciar 5651

CONTA-CORRENTE INDIVIDUAL

10 . CREDITO EM CONTÀ

R$ 400.00o,fi)

TED - Titularidade Diferente

221í)712079

I Conta: 5096

à

Essa transação está pendeíte de aprovação e ainda não foi êfet!adã.
p,rr" rlr o ela seja efetuada, é necêssária a autorização dos demàis repre(c.linte5 lcq.ris da ernprc§â

Transação Pendente
Íransferências para Contas de Outros Bãncos (DCIC e TED)

Data da operaçãoi 22/01120f9 - llh29
Nq de controle: 877.838.193.051.099.340

(

I

I

vI

I
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Extrato Mensal / Por Período
rUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNPIr 011.399.44210001

Nome do usLrário: REI]AÍO pINHEIRO BRAVO

Data da operação: 2810412020 - 06h10

PBLrctSso 
À,"

DÁTA
<)

N
UBÂICA

Agêncià | Conta Total Disponivel (R$) Íotal (R$)

06755 0125990 3 10.882.062,09 10.882.062,09

A9ência:6755 I Contai 0125990-3

Totãl dos Sâldos

R$ 1O.882,062,O9

Sâldo Disponível Para Investimento

Total R$ 1,OO

Disponivel DêmonstÍâtivo de Investimentos

Saldo R$ Saldo Rg

10.882.O62,09 PODER PUBUCO CURTO PRAZO RF '*
Totâl

t0_882.061,09

10.442.o61,o9
FIC FI CP P, PÚb|ico

1,00

10.882.06r,09 rr InvestiÍnento com Bàxa Automátaa

Os dàdos ôdma têm como bâse 28/04/2020às O6h!0 e estão sujeitos a a ierações. Os cíéditos bloqueàdos não estão disponÍveis paÍa utiiizado

Extrato de: Ag: 6755 | CC: 0125990-3 | Entre 01/O3/2O2O e 3rl03l2O2O

Data Lançamento Dcto. crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

05/02i2024

23i0312024

SALDO ÂNÍERIOR
BAIXÁ AUTOI']ATICA FUNDCS

TED.TRÂNSF ELEÍ DISPON

DLSl IiISTITUTO Llr'llR SALIDE

DC! IE; PES.-CL'iL
rFD oF590At_

EÀ]XIr Ai IL]IIÁI ]CA FJNDO!

; rD iülis: ÉLET DISPON

DãST, VIVA RIO

iiD TF}',JSF ELET DISPO-N

DEsÍ. INsrrruro UMR3AUDE

f ''ia l:[i ,^ESSjil
.iI] 

PI SSJÀ:

t,i)(,l[í] PE5:l!nL
Tlir Pi!50at.

4.991 .273,8a

-973.333,33

-223.779,9)

-zt,gs ,'
-21,95 /,-

450640

5447192

5441t92

450640

8909111

8912884

890911r

891288{

1,00

4.997 .296,83

22,95

1,00

1.191.498,20

223.764,41

44,91

1,00

4.997.295,83

t.t91 .o97 ,20

,
26i03/2024

Total 6.194.393.O3 -6.194.393,C3 1.00

Os rlados acima têm .omo base 28/04/2020 às 06h10 e estão sujeitos â à terações.

Ultimos Lançamentos

Não flá lànçamentos para este tipo de extrato. (5MC.WSE.0004)

,i r lSlll',
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Transação Pendente
lrânsíerências parã Contas de Outros Bancos (DO(: r tEt])
D.rta da operação: 1711212019 ' 12h26

N" de controle: 074.124,430.8? 4.7 63.073

Conta de débito

Empresà

Agência: 6755 | Conta: 01274OO-7

FUNDO MUNICIPAL O€ SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNPJ: 011.399.442l0OO1-79

Data de criação:

Nome do favorecidoi

Conta de cíédito:

l-lpo de conta:

Finalidade:

Vàlor:

Tipo de transferêncial

Datã de débito:

Data dos póximos
débitosr

L7 /1212019

VIVA RIO

Banco: 1- BANCO DO BRASIL S.Â. I Agênciã: 3519

CONTÀ.CORRENTE INDIVIDUAL

5. PAGAMET{TO DE FORNECEDORES

R$ 973.333,33

ÍÊD - Titularidade DiÍerente

t7l72l2Ot9

Conta:252514

Essa transação está pen.tente de aprovação e ainda não Íoi efetuôda.
Para que ela seja efetuada, é necessaÍia a aútorização dos demais reprêsêntantes lêgais da empresa

SAC - Serviço de
Apoio âo Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de fala
0800 722 0099

Cancehnrentos, RecbnraÇóes e IÍrfolnracôcs,
Atendmento 24 horàs, 7 dlrs por semana.

Denraê tebfones
consute o ste

o
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Transação Pendente
Transíerêncras paía Contas de Outros Bancos (DOC e TED)

Data dà operação: 05/02/2020 - 09h30

No de conkole: 349.059.655.032.873.803

Agência: 6755 I Conta: 0125990-3

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA FRIBURG I CNPI: o11.399.4421OOOt-79

Conta de débito

Empresa

Data de criàção

Nome do fâvorecic,

Conta de crédito

llpo de contô

osl02l2ozo

VIVA RIO

Banco: 1- 8ÂNCO DO BRASIL S.A. I Agência:3519

CONTA-CORRENTE INDIVIOUAL

5 . PAGAMENTO DE FORNECEDORES

R$ 973.333,33

TED - Ítularidade Oiferente

osl02l2o2o

Contâ:2S2514

dade

Valori

Tipo de transferêncra:

Data de débito:

Data dos próximos

débÍtos:

DATA

FOUíAS
ÂUEAICA

PEocESso N"

Essa transação êstá pendente de aprovação e êinda não foi eÍetuada.
Para que ela se.la efetuada, é necessária a autor zrção dos demais representantes legâis dã empresa

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8381

DeÍiciente Auditivo ou de Fala
0800 722 0@9

Cancelômêntos, Recbmações e Inforii
Âtendinento 24 ho€s, 7 dbs poÍ semâ

Dêmàê tetsfones
consu[e o ste

/\



"r.r--" ri!,I,,,",,' ' vl,ul,

Ç
bradesco

Comprovantê dê Transação Bancária
Íransfêrências Para Contas de Outros Bancos OED)
Data da operaçãoi 25l1112019 - tlh29
No de controlê: 721433»5750540632 | Documentô: 122.1396

Conta de débito

Empresã

Agência: 6755 | Conta: 0127400-7 | Ípo: CONTA CORRENTE

ruruoo rüNrcrpal oE sauDE DE Nova FRTBURG I cNpJ:011.3gg.442looo7-ig

Nome do favorecido:

CNP]:

Contô de créditoi

'llpo de conta:

Finalidade:

Valor:

Târifa:

Vàlor total:

Tipo de transferênoa:

VIVA RIO

00.343.941/0O01-28

Bancor 1 - BANCO DO BRASIL S.A. I Agência: 3519

CONIA-CORRENTE INDWIDUAL

5 - PAGAUENTO DE FORNECEDORES

R$ 4O0.0OO,0O

Isento

R$ 400.000,00

TED - Ítularidade Diferente
crédito disponível ro mesmo dia da datã dê débito

2slul2ot9

I Conta:252514

Data de débito

a--.

IADA

ÊoL}lAS

PTIOUESSO 
N.

I

t

I

A farifa é cobrada por traníerência realizada e para as operações agendêdâs poderá sofÍer âlteràção de acordi- clii os

valores vigentês na datà do débito

Autenticação

SAC - Sêrviço dê
Apoio âo Cliente

Alô Brâdesco
0800 704 8383

Defrciente Auditivo ou de Fala

0800 722 0099
Cancehmentos, Reclêmêçõ€s e Infomações
AtendÍnenlo 24 horas, 7 dàs por semanô,

DeínaE telefones

\J ouvido.ia O8O0 727 9933 Atendi'nento de segunda a sextâ-feta, das 8h às 18h, exceto ferÊdos

2-5r'l i1201() II:30



NOVA 
'RIBURGO

Secretaria de Saúde

Atenidu Álber to Brcune, n o 221' sula 22I ' O cntro' Nota Friburg

Processo nô 4116/2020

Data,06/05/2020

Folha n' .1,/') a
Rubtica-,/Ç

MENORANDO NO.27

Com os cordiais cumprimentos, vimos apresentar respostas referente ao

pedido de Requerimento de lnformação acostado as fls. 06.

O mencionado requerimento discorre sobre pedido de informações

correlatas a UPA (Unidade de Pronto Atendimento) de Nova Friburgo.

É de suma importância ressaltar que existe motivos importantes que

causaram o retardamento da entrega do presente processo administrativo, como

relatado a seguir:

Precipuamente, insta salientar que os autos foram recebidos por esta

Secretaria de Saúde em 02 de março de 2020, com prazo até 14 de março de2020.

Por conseguinte, foram disparados memorandos para os setores

responsáveis pelos solicitados questionamentos de acordo com documentos em anexo,

dos quais não obtivemos respostas TEMPESTIVAMENTE.

Neste ínterim, fomos atropelados pelo Covid 1 I o que gerou para a

Secretaria de Saúde a obrigatoriedade de deflagrar VÁRIoS processos

T,elefones (22) 2522 0661 (22) 252i 1370

I

P t.E t...E 1,,,T U.'t â

De: Secretaria de Saúde - Gestão de Processos

Para: Gabinete do Secretário

Assunto: Resposta Requerimento Câmara Municipal

Ref.: Ofício no. 026lSECl2020



Secretaria de Saúde

EMERGENCIAIS acarretando um aumento de trabalho e sobregarca para os

servidores que laboram no adminsitrativo desta secretaria, em especial, para a gestão

de processos.

Mediante o informado, esta Secretaria de Saúde vêm através dos motivos

acima descritos demonstrar os entraves administrativos que causaram a

intempestividade na entrega das informaçôes solicitadas, e ao mesmo tempo

acostando as mesmas.

Vale ressaltar que estamos enviando a presente para o setor de

Expediente Externo sem a resposta que cabe a douta Procuradoria, o que deve ser

juntado aos autos.

Desde já nos colocamos à disposiÇão para quaisquer e maiores

esclarecimentos.

c SL

GesÍão de Processos; Contratos e Convênios

Mat: 200.0253

De acordo

UNE

Sec nicipal de aúde

Mat: 200.0001

Processo nô 4'l1612020

Data: 06/05/2020

çon"n /t'/,1
Rubri.a: .-

Atenida Alberto Btoune n." 221' sata 22t Ccntrtt' Nouu Friburgo R'l

"" ""'"'ipf",r*t 
t22) 252:066t t2)t 2523 13'0

NOVA FRIBURGO

Nova Friburgo, 06 de maio de2020.

1
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
,TSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SUS

Nova Friburgo,06 de Maio de 2020.

Memo Ne339/2020

Ref.: Oficío 026/2020 - Requerimento de Informaçã o ne Z55l2O2O

De; Secretaria Municipal de Saúde

Para: Procuradoria Geral do Município

A/C. Ulisses Gama

llustríssimo 5en hor,

Com os cordiais cumprimentos, vimos âtravés deste inicialmente pedir escusa pela demora no

atendimento ao solicitado no oficio supra referenciado.

Ressaltamos que, tal fato somente ocorreu devido a crescente demanda procedimentos referente

ao enfrentamento da COVID-1g, o que acarretou um aumento considerável de tarefas, sobrecarregando os

diversos setores desta Secretaria.

Nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

INI

r
I de Saúde

rau

Matrícula 200,0001

r2!@)
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PEM Procuradoria-Eeral
do }rlunicípiu

nnocEssg v"Wt.uq,
,Ar. _otlc5.1)üJ _^
=ana u!§=a.-a."r trt=

Nova Friburgo,06 de maio de 2020.

UH
fl v-

Para: Wílson Vianna

Assunto: Processo que contém os elementos necessários à resposta a

ser dada ao Requerimento de Informação contido nesses autos. Prazo
aparentemente superado. Excencionalidade dos efeitos da Pandemia
que afasta qualquer penalidade de júzo de cunho
político/infracionaUadministrativo, visto que o Covid-l9 mudou
radicalmente toda a rotina normal e costumeira que se tinha untes
dele chegar a esse país e ao mundo.

Sr. Wílson:

Peço que proceda com a remessa desses autos à
Dra. Cecile para providencia a resposta ao citado requerimento de

informações, devendo, todaviao devolver os "autos administrativos"
relacionados coma a aÇão de arresto que deverá ser formulada contra a

UNIR, e cujo processo administrativo lhe foi entregue pelo Procurador

Chefe no início da tarde de ontem.

,4/L

.EEd,,fr::

.. crúL

s[a ún1-d
0.1001

Avenida Alberto Braune' 225' Cêntro' Nova Friburgo' Estado do Rio de Janeiro

Processo n'411612020

Expediente Interno

Do: Procurador Geral


